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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paeg.'\vw\v.cmDedrciras.ina-izo v.br- E-mail;

camaraimmicinülnedreiras20l7u:amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 25 de abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n” 2504002/2024, que tem por objeto a

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

I informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de

Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Francisca

Vanderlene Aragão Oliveira, lavrei o presente termo que vai por
mim assinado.

Pedreiras/MA, 25 de abril de 2024.

O
3j\oyY\CL<?ax

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg. www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camarainunicÍDalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n® 2504002/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, aos
cuidados do Sr.° Mareio Francigard Furtado e Silva, Documento de Formalização da Demanda -
DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessi
dade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Ünidade/Setor/Departamento):

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Responsável pela formalização da demanda:

Ilvia Maria Silva Sousa

E-maíl Institucional:

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com

Descrição ; ^

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

1.

Justificativa

2.1. Identifícação da demanda

O presente documento manifesta a necessidade de Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2.2. Justificativa da necessidade da serviços

2.2.1. Justificamos que a presente aquisição tem como objetivo principal, dar continuidade a es
truturação da Câmara municipal de Pedreiras/MA, na intenção de aparelhar e possibilitar a esta casa

legislativa a obtenção de um espaço físico mais satisfatório, visando um ambiente laborai ergonô
mico para os vereadores e servidores. A aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, visando à melhoria das condições de trabalho. Para tanto, a
Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisitivo com a melhor relação custo-
benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade conforme as normas da
ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego. Mediante levantamento realizado pela Diretoria
Administrativa da Casa, verificou-se a necessidade de outros equipamentos e materiais novos. As

sim, a aquisição de novos itens que atendam as normativas ergonômicas e aos requisitos de qualida
de estipulados tem por objetivo assegurar a melhor utilização da verba pública e agregando preço e
qualidade. Destacamos ainda que, conforme todo o procedimento aquisitivo, foi realizado cotações
de mercado junto ao banco de preços do portal Licitanet, como ferramenta de pesquisa de preços.
2.2.2. Ao justificar a necessidade da aquisição de notebook, mochila e de um monitor, é importan
te demonstrar como esses equipamentos contribuirão para o bom funcionamento e o cumprimento
das atribuições da casa legislativa, garantindo transparência e responsabilidade na gestão dos recur

sos públicos.

2.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO3.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:
cainarainunicipaIpedreiras2Q17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

VALOR

UNIX.

VALOR

TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

MONITOR COM TAMANHO DA TELA: 19,5"

CONECTOR DE ENTRADA: VOLTAGEM DE ENTRA

DA AC 100-240 V

FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50 - 60 HZ
ENTRADA PARA AUSCULTADORES 3.5 MM

ENTRADA DE MICROFONE: SIM

COM INCLINACAO: SIM

01 UNIDADE 1

NOTEBOOK VISION C-14 INTEL CELERON 4GB

RAM, 14.1”, PESO 1,4KG, ITENS INCLUSOS: NOTE

BOOK, ADAPTADOR CA COM CABO PADRÃO IN-
METRO (CARREGADOR), GUIA RÁPIDO E CERTIFI
CADO DE GARANTIA

02 UNIDADE I

MOCHILA P/NOTEBOOK 15,6 MC-40GY CINZA
MATERIAL:

- POLIÉSTER
-TECIDO OXFORD 2 lOD

- RESISTENTE A UMIDADE E RESPINGOS DE ÁGUA
- RESISTENTE A POEIRA

03 UNIDADE 1

Pedreiras - MA, em 25 de abril de 2024.

r.\

-íL Ojuíx {jijoc
Ilvia Maria^ilva Sousa

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras



i-’XiU?W^N!CIPAL06 P£2i^íKASMA

pLsj;^
Rub,	

ESTADO DO MARANHÃO		

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge. wvvw.cmpedreiras.ma.gov.h r- E-mail:

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 2504002/2024, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, atesta
dade de Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios

de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, fundamentando-se no art. Art 18 inci
so I, da lei 14.133/2021:

a necessi-

a) Contratação de empresa para fornecimento de materiais de in

formática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pe
dreiras-MA.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise

de riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante:

Francisco Evandro Aquino de Lima - Integrante Técnico.II.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos da
Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021:

Pedreiras - MA, 25 de abril de 2024.

Atenciosamente,
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. wwvv.cmpedreiras.ma.gov.b r- E-mail:

camaramunicipalDedreiras20j7@gmail.CQm
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Estudo Técnico Preliminar - ETP

01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para assegurar
a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.
A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer a Lei n“
14.133/21 -Nova Lei de Licitações.

os

03 - Necessidade da Contratação:

3.1. Modernização e atualização tecnológica: A utilização de notebooks pode ser essencial para
modernizar os processos de trabalho dos membros e funcionários da casa legislativa, permitindo
maior mobilidade e eficiência no desempenho de suas atividades.
3.2. Facilitação do trabalho remoto: Em situações de emergência que impeçam o acesso físico
aos escritórios, notebooks podem permitir que os funcionários continuem realizando

tarefas de forma remota, garantindo a continuidade das atividades legislativas.
3.3. Melhoria na comunicação e troca de informações: Com notebooks, os membros da casa

legislativa podem ter acesso rápido aos documentos e informações necessárias para
atividades, facilitando a comunicação interna e a troca de dados entre os diferentes setores da

instituição.

3.4. Economia de papel e recursos: O uso de notebooks pode contribuir para a redução do
consumo de papel e outros recursos físicos, promovendo práticas mais sustentáveis e
econômicas na casa legislativa.
3.5. Agilidade e eficiência nos processos legislativos: A utilização de notebooks pode agilizar
processos legislativos, como a elaboração de projetos de lei, pareceres e relatórios, permitindo
maior flexibilidade e dinamismo no trabalho dos legisladores e assessores.

04 - A demanda está incluída no Planejamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA:

O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021, a Nova Lei
de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo regulamentada por este órgão
e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência, de
promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento
continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo
à elaboração dos orçamentos.

suas

suas

05 - Contratações Correlatas ou Interdependentes

A presente contratação não está relacionada com nenhuma outra contratação realizada
posteriormente licitada.

ou a ser

Página 1 de 3
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06 - Levantamento das Diferentes Soluções que Atendam à Demanda

Para realizar um levantamento das diferentes soluções que atendam à demanda destes itens para
uma casa legislativa, é importante considerar alguns critérios, como qualidade, custo-benefício,
durabilidade, suporte pós-venda e compatibilidade com as necessidades específicas da
instituição.

07 - Resultados Esperados

7.1. Melhoria na eficiência operacional: Com acesso facilitado a recursos digitais, os membros
da casa legislativa podem realizar suas tarefas de forma mais eficiente, seja no escritório ou
trabalho remoto.

7.2. Aumento da produtividade: A disponibilidade de equipamentos modernos e funcionais

pode contribuir para aumentar a produtividade dos funcionários, permitindo que realizem suas
atividades de forma mais rápida e organizada.
7.3. Maior flexibilidade e mobilidade: Com aquisição desses itens, os membros da casa
legislativa podem trabalhar de forma mais flexível e móvel, tanto dentro quanto fora do
ambiente de trabalho tradicional.

em

7.4. Redução de custos operacionais: A utilização de recursos digitais pode contribuir para „
redução do consumo de papel e outros materiais de escritório, resultando em economia de
recursos e redução de custos operacionais.
7.5. Modernização e atualização tecnológica: A aquisição de equipamentos modernos e
atualizados demonstra o compromisso da casa legislativa com a modernização e a adoção de
tecnologias inovadoras para aprimorar seus processos e serviços.
7.6. Melhoria na qualidade dos serviços prestados: Com acesso facilitado a recursos
tecnológicos, a qualidade dos serviços prestados pela casa legislativa pode ser aprimorada,
resultando em um melhor atendimento às demandas dos cidadãos e uma maior eficácia na
realização das atividades legislativas.
7.7. Satisfação dos colaboradores: A disponibilidade de equipamentos modernos e funcionais
pode contribuir para aumentar a satisfação dos funcionários da

a

, „ „ casa legislativa,
proporcionando-lhes as ferramentas necessárias para desempenhar suas funções de forma eficaz
e confortável.

08 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

8.1 - A demanda dos itens está na tabela a seguir, onde está demonstrado os itens e quantitativos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

MONITOR COM TAMANHO DA TELA: 19,5"
CONECTOR DE ENTRADA: VOLTAGEM DE ENTRADA AC 100 - 240

UNIDADE QUANT.

V

FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50 - 60 H2
ENTRADA PARA AUSCULTADORES 3.5 MM
ENTRADA DE MICROFONE: SIM
COM INCLINACAO: SIM

01
UNIDADE 1

NOTEBOOK VISION C-I4 INTEL CELERON 4GB RAM, 14.1”, PESO

I,4KG, ITENS INCLUSOS: NOTEBOOK, ADAPTADOR CA COM CABO
PADRÃO INMETRO (CARREGADOR), GUIA RÁPIDO E CERTIFICADO
DE GARANTIA

02
UNIDADE 1

Página 2 de 3
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. www.cmpedreiras.ma.gov.hr - E-mail:

çamaramunicipalDedreiras2Q 17@gmail.cnm

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Ratn.

MOCHILA P/ NOTEBOOK 15,6 MC-40GY CINZA
MATERIAL:

- POLIÉSTER

- TECIDO OXFORD 210D

- RESISTENTE A UMIDADE E RESPINGOS DE ÁGUA
- RESISTENTE A POEIRA

03
UNIDADE 1

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das publicações
das matérias.

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

10.1. Os materiais serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

11. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

12. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

12.1. não há.

Pedreiras - MA, em 29 de abril de 2024.

(\

c-p- ^^iO,Silva Sousa ^
a U .>

Ilvia Maria

Integrante Requisitante

■-f
«Midi 1

itegrante técnico

Aprovo o p^entt .sliido Técnico Preliminar - ETP

Mareio Fia

Pieskientí
% traT^rta^ e Silva
Câmara Municipal

\7
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmpedreiras.nia.aov.br- E-mail;

camarainunicipalpedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquino De Lima

Estamos encaminhando à relação de materiais para que seja realizada a pesquisa de
preços com vistas à realização de procedimento licitatório para Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA, conforme descrição abaixo:

ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE QUANT.

MONITOR COM TAMANHO DA TELA: 19,5"
CONECTOR DE ENTRADA: VOLTAGEM DE ENTRADA
AC 100-240 V

01 FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50 - 60 HZ
ENTRADA PARA AUSCULTADORES3.5 MM

ENTRADA DE MICROFONE: SIM

COM INCLINACAO: SIM

NOTEBOOK VISION C-14 INTEL CELERON 4GB RAM,
14.1”, PESO 1,4KG, ITENS INCLUSOS: NOTEBOOK,
ADAPTADOR CA COM CABO PADRÃO INMETRO

(CARREGADOR), GUIA RÁPIDO E CERTIFICADO DE

GARANTIA		
MOCHILA P/NOTEBOOK 15,6 MC-40GY CINZA
MATERIAL:

- POLIÉSTER

-TECIDO OXFORD 2 lOD

- RESISTENTE A UMIDADE E RESPINGOS DE ÁGUA
- RESISTENTE A POEIRA

UNIDADE 1

02 UNIDADE 1

03 UNIDADE 1

Pedreiras/MA, 29 de abril de 2024.

V

YÍardojj
Presidente da Ci níara

^?d/í\iytado ^ilva
ícipal.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 -- Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmDedreiras.ma.gov.br - E-mail:

camaramunicipalpedreiras20i7@gman.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as

pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através do site
LICITANET https;//t)ortal.lícitanet.coin.br/banco-i)reco. com 0 objeto de
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 02 de maio de 2024.

Francisco Evandro Aquino de Lima
chefe do Setor de Compras
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Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade UnIL Unit.

Data

Orgão Item
Homolog. QTD Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE

FARIA

LEMOS/MG

Processo-

002/2021

MONITOR 18,5 LG OU SIMILAR dimensões do

produto - cm (axlxp) 441 x 275 x 57 mm peso liq.
aproximado do produto (kg) 2,1 kg modelo

19m37aa pixel pitch 0,3 x 0,3 mm tempo de
resposta monitor 5ms pedestal incluso? sim brilho

200 cd/m* conteúdo da embalagem 01 monitor -

01 cabo d-sub ● fonte de alimentação - manual do
usuário (via download com qr code) garantia do
fornecedor 12 meses referánda do modelo

19m37aa-b.awz tipo de monitor tn
Marca: AOC

Modelo: AOC16

12/07/2021 15,00 UND 749,00 648,00 MULTINFO

INFORMÁTICA E

TECNOLOGIA

EIRELI

CNPJ-

12.388.728/0001-

Espera
Feliz - MG

11

município de monitor LED IPS D-SUB, HDMI,FULL HD
PAULISTAS/MG ESPECIFICAÇÕES: - TAMANHO DO PAINEL
Processo -

009/2021

09/03/2021 10,00 UND 1.458,00 939,00 JOAO

FRANCISCO

BRAULIO

32952953791

CNPJ-

27.845.560/0001-

Mateus

Leme -

(MEDIDO NA DIAGONAL): 23 - TIPO DE PAINEL:

IPS - COLOR GAMUT (CIE1976): 72% -

PROFUNDIDADE DE COR (NÚMERO DE
CORES): 16,7 MILHÕES DE CORES - PIXEL

PITCH (MM): 0,2652 (H) X 0,2652 (V) - RELAÇAO
DE ASPECTO; 16:9- RESOLUÇAO NATIVA: 1920
X1080 - BRILHO: 250 CD/M2 - CONTRASTE

RATIO (TYR): 1.000:1 - CR DINAMICO (DCR):
5.000.000:1 - TEMPO DE RESPOSTA: 5MS -

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE:

REVESTIMENTO DURO (3H), ANTI-REFLEXO -
Angulo de visao (hxv); 178»/ 17b®
ENTRADA: - D-SUB, - HDMI ALIMENTAÇAO: -
TIPO DE ALIMENTAÇAO: ADAPTADOR - FONTE
DE ENERGIA: 100-240V - CONSUMO EM

STAND-BAY: 0.3W - NORMAL LIGADO (EPA6.0):
21W FREQUENCIA: -ANALÓGICO (H-
FREQUENCY): 30 - 83KH2 - ANALÓGICA (V-
FREQUENCY): 56 - 75 HZ - DIGITAL (H-

FREQUENCY): 30 - 83KHZ - DIGITAL (V-

FREQUENCY): 56 - 61HZ CERTIFICAÇÕES: -
SEGURANÇA: TCO (6.0) / UL (CUL) / TUV-TYPE
- EPA: 6 - EMC: FCC / CE - EPEAT: GOLD -

WINDOWS 8 RECURSOS; - MODO DE IMAGEM

- RAZAO original - DDC / Cl - HDCP -

INTELLIGENTAUTO (RESOLUÇAOAUTO)-
BLOQUEIO DE TECLAS - PLUG & PLAY - MODO

LEITOR - FLICKER SEGURO - SEIS CONTROLE

DO EIXO - SOLUÇAO INTELIGENTE DUPLO

(DUAL WEB, DUAL DISPLAY, RESOLUÇAO
INTELIGENTE) - SUPER ENERGY SAVING - OFF

TIMER ESTRUTURA: - COR: PRETO HIGH

GLOSSY - MONITOR COM SUPORTE: 544 X 440

X 188 MM - MONITOR SEM SUPORTE: 544 X

332 X 55 MM - BASE DESTACÁVEL - PADRAO

VESA MOUNT INTERFACE: 75MM X 75MM

CONTEÚDO DA EMB/\LAGEM: ● 01 MONITOR -

MANUAL DE INSTRUÇÕES GARANTIA DO
FORNECEDOR

Marca: BRAZILPC

MG

01

Modelo: BRAZILPC

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_595917l0999.html 1/2
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LICITANET - Pesquisa de Preço

Preço

Orçado
Unidade Unit.

Preço

Homologado
Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item
Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE

CAMPOS

ALTOS/MG

Processo -

32/2023

Monitor LED 21,5 Full HD Inclinável Pretoo

Monitor de 21.5 polegadas. Este monitor

proporciona uma ótima experiência de Imagem
através da resolução Full HD 1920 x 1080, rápido
tempo de resposta de 5m, ajuste de altura, giro e

inclinação. O Monitor proporciona imagens
incríveis através de uma tela LED de 21.5

polegadas para você navegar na internet, ver

filmes e reproduzir vídeos com muita qualidade,
ant reflexo.

Marca: SOYO

Modelo: SM215L01

11/05/2023 3,00 Unidade 1.135,27 499.00 TECHX

INFORMÁTICA

LTDA

CNPJ-

48.411.373/0001-

Curitiba-

PR

81

MUNICÍPIO DE

BARRA DO

GARÇAS/MT

Processo -

028/2023

MONITOR DE VIDEO - MONITOR TIPO GAMER

24 ■ 165HZ 0.5MS KG 241Q - MONITOR DE

VIDEO - MONITOR TIPO GAMER 24'165HZ

0.5MSKG241Q

Marca: pcfort

Modelo; H238F165

08/08/2023 59,00 UN - 1.718,00 907,94 WEB

TECNOLOGIA

LTDA

CNPJ.

47.400.801/0001-

Concórdia

-SCUNIDADE

08

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 748,49

Data do Relatório

R$ 1.265,07 30/04/2024

/202 p

XRutV.
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Preço Preço

Orçado Homologado
Homolog. QTD Unidade Unit. Unit.

Data

Orgão Item
Fornecedor Cidade

MUNICiPlO DE

CONQUISTA/MG Nofebooks deverão ser novos, idênticos e sem uso

anterior. O modelo ofertado deverá estar em linha

de produção, sem previsão de encerramento, na
data de entrega da proposta. 1.2.

PROCESSADOR a) Processador com frequência

mínima de 1.1GHz e índice mínimo de 1.400 (mil e
quatrocentos) pontos lendo como referência a

base de dados Passmark CPU Mark versão 10

disponível no site; http://www.cpubenchmark.net/.

1.3. MEMÓRIA RAM a) Deverá ser fornecido no
mínimo 4GBytes de memória RAM tipo DDR4 de
2133MHz. 1.4. CIRCUITOS INTEGRADOS DE

CONTROLE AUXILIAR DO PROCESSADOR

(CHIPSET) a) O chipset deverá suportar no
mínimo velocidade do barramento de

processamento igual ou superiora 2133MHz. b) O
chipset deverá suportar no mínimo memória RAM

do tipo DDR4 com frequência igual ou superior a
2133MHz. 1.5, BIOS E SEGURANÇAa)0 BIOS

deverá ser do tipo Flash Memory, utilizando
memória não volátil e eletricamente

reprogramávei. b) A Inicialização do notebook

deverá ser realizada na sequência definida pelo

usuário, via dispositivos pela porta USB ou pela
placa de rede através do recurso WOL (Wake on

LAN) compatível com o padrão PXE (Pré-boot
ExecutionEnviroment). c) Deverá possuir recursos

de controle de permissão através de senhas, uma

para íntcializar o notebook e outra para acesso e

alterações das configurações do BIOS. d) Deverá
possuir integrado ao hardware do notebook,

subsistema de segurança TPM (TrustedPlataform
Module) compatível com a norma TPM

SpecificationVersion 1.2 especificadas pelo TCG
(TrustedComputíngGroup). e) Deverá possuir

recurso de identificação biométrica fingerprint

integrado ao hardware para autenticação do

usuário. 1.6. PORTAS DE COMUNICAÇAO a) 03
portas USB sendo pelo menos 01 do Tipo USB- C.

b) 01 porta de video digital HDMI. c) 01 kit de

áudio composto por 01 (uma) salda de áudio e 01

(uma) entrada para microfone ou combo de áudio

(microfone/fone de ouvido em uma única salda), d)
01 conector DC-in para adaptador AC. e) 01
unidade leitora de cartões de memória. 1.7.

CONEXÕES a) Compatibilidade funcional e

operacional com os padrões IEEE 802.11 AC (Oual

Band), MIMO 2x2 e Bluetooth 5.0 integrado. 1.8.

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO INTERNO a)

Deverá ser fornecido com no mínimo 01 (uma)
unidade de armazenamento, tipo Interno ao

gabinete no padrão SSD de 64 GB ou superior.

1.9. WEBCAM a) Deverá ser fornecido 01 (uma)

WebCam integrada ao gabinete do notebook com

resolução mínima 0.92 Megapixel (720p). 1.10.

TECLADO a) Deverá possuir teclado em

português do Brasil com a tecla ç integrado ao

gabinete do notebook. 1.11. MOUSE a) Deverá ser

fornecido 01 (um) mouse integrado tipo Touchpad.

1.12. TELA DE VÍDEO a) Tela de vídeo integrada
ao gabinete do notebook, formato padrão

widescreen com 13.3 com resolução gráfica de

1920 X1080 pixels ou superior. 1.13.

CARREGADOR DE BATERÍA a) Deverá ser
fornecido 01 (um) carregador de bateria do tipo
adaptador AC/DC com tensão de entrada no

NOTBOOK Notebook - Especificações a) Os 24/01/2022 45,00 UN 3.593,00 2.598,00 INFORMÁTICA

DA FONTE

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA.

CNPJ -

35.101.847/0001-

Araraquara
-SP

Processo -

091/2021

47
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Preço Preço

Orçado Homologado

Homolog. QTO Unidade Unit. Unit.

Data

Orgão item Fornecedor Cidade

mínimo na faixa de 100VAC a 240VAC. b)

Frequência de operação de 50Hz a 60Hz. c)

Deverá serfomecloo cabo de alimentação elétrica
padrão brasileiro NBR 14136:2002.1.14. BATERÍA

PRINCIPAL a) Deverá ser fomedda 01 (uma)

batería por notebook.do tipo lons de LItlo ou

Polímero de ütio de no mínimo 38Wh. Com

duração superiora 8 horas de uso. 1.15.

GABINETE a) Gabinete monobloco com todos os

conectores das portas de comunicação solicitadas.

Deverá ter estrutura robusta para proteção contra

impados, b) Botão Liga/desliga hibernação, e

deverá possuir dispositivo de proteção para

prevenir o desligamento acidental do mesmo, c)

Deverá possuir 01 (uma) fenda para fixação de

cabo anti-furto que permita prender o notebook em

objetos ou móveis fixos. 1.16. DIMENSÕES a) O
peso do notebook deverá ser no máximo de 1,450

kgb) A espessura (altura) do notebook deverá ser

no máximo de 2.1 Ocm em toda sua extensão. 1.17.

SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS a) Deverá

ser entregue com 01 (uma) licença do sistema

operacional corporativo MS-Windows 10

Professional 64bits. 1.18. CERTIFICAÇÃO

ANATEL a) A interface Wireless ofertada deve

possuir, na data da entrega da proposta,

homologação junto à Anatel
Marca: SAMSUNG

Modelo; Flash F30 NP530XBB-AO1BR

WINDOWS 10PRO

FLS.

^ub.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacaojDreco_65592795286.html 3/5
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Preço Preço

Orçado Homologado
Homolog. QTD Unidade Unit, Unit.

Data

Orgão Item
Fornecedor Cidade

MUNICiPlO DE

CASTELO/ES

Processo -

024/2023

NOTEBOOKAV/\N?ADO 14 1.

PROCESSADOR1.1 .Processador com no minimo

02 (dois) n?cleos;1.2.Clock real m?nlmo de 2.2

GHz e frequ?ncia turbo no m?nimo de 3.5

GHz;1.3.Mem?ria cache total m?nimode 3MB;2.

MEM7RIA RAM (RANDON ACCESS

MEMORY)2,1, Dever? possuir a capacidade m?

nima de 06 GB ínstaladã;2.2. A mem?ría dever?

ser do tipo DDR4 com clock de 2400 MHz ou

8uperior;3. PLACA M?E3.1.Dever? possuir

interface de som inlegrada;3.2.INTERFACES3.2.1.

01 (uma) porta USB 2.0 e uma porta do tipo
3.0;3.2.2.01 (uma) sa?da de v?deo padr?o

HDMi;3.2.3.01 (uma) sa?da de ?udío para fone de

ouvido, padr?o P2 (3.5 mm) ou combo;3.2.4.01

(uma) porta RJ-45, para conex?o GIgabIt
Ethemet;3.2.5. Todas as portas e interfaces devem

estar integradas ao gabinete;4. C7MERA4.1. Deve

possuir 01 (uma) c?mera integrada ao monitor,

com resolu??o m?nima de 720p ecom microfone

integrado ao notebook para realizar de

videoconfer?ncias.5. UNiDADES DE

ARMAZENAMENTOS. 1.01 (uma) unidade de SSD
de 256 GB interna, SATA 3 no m?nimo.6.

TELAS. 1.Dever? possuir tela de LED, com

tamanho m?nimo de 14;6.2.Deve suportar no m?
nimo a resolu??o de 1366x766 utilizando a tela do

equipamento;?. CONECTIVIDADE?,! 01 (uma)
Interface de rede Ethernet 802.3,10/100/1000

Mbps, conector RJ45;7.2.01 (uma) interface de

rede sem fio 602.11 b/g/n;7.3. Todas as interfaces

devem ser integradas ao gabinete, n?o sendo

aceitocustomiza??o com dispositivos USB,

PCMCIA ou Similares. ALIMENTA??08.! Batería

de L?tion ?on ou Pol?mero de L?tion, capacidade

m?nima de 40Wh;8.2. O equipamento deve vir

acompanhado de um adaptador externo para

carregar abatería e permitir o funcionamento do

equipamento durante o processo de carga com

umcabo de conex?o de no m?nimo 1,8 (um v?

rgula oito) metros;8.3. O adaptador externo dever?

suportar alimenta??o AC/DC, 110/220 volts,

comsele??o autom?tica de tens?o;8.4. A tens?o de

sa?da do adaptador dever? ser compat?vel com a

tens?o de entradasuportada pelo notebook;8.5. O

cabo de alimenta??o dever? estar de acordo com

0 novo padr?o de tomadaNBR 14136;9.

MOUSE9.1.0 equipamento dever? possuir mouse

do tipo Touch pad eletrost?tico ou PolntStick;9.2. O

mouse dever? possuir 02 (dois) bot?es de sele??
o10. TECLADO10.1. O teclado dever? ler no m?

nimo de 84 teclas, padr?oABNT II, com teclas e

bot?esadicionais e configur?veis/espec?ficos;1!

SISTEMA OPERACIONAL1!! O equipamento

dever? ser entregue com o Sistema Operacional

MicrosoftWindows 10 Pro;12. DIVERSOS12.1.0

equipamento dever? possuir dois alto-falantes

internos, capazes de reproduzir osom em modo

est?reo;12.2. O equipamento dever? possuir

microfone embutido no gabinete;12.3. Dever? ser

apresentado prospecto com as características t?

cnicas de todos oscomponentes do equipamento

ou documento oficial do fabrícante, como placa

pnncipal,processador, mem?ría, interface de rede,

fonte de alimenta??o, disco r?gido, unidade

leitorade m?dia ?piica, mouse, teclado e v?deo,

índuindo especifica??o de inarca, niodalo, e

outroselementos que de forma ineau?voca

identifiquem e comprovem as configura??es

cotadas,poss7veis expans?es e upgrades, atrav?s

29/03/2023 1,00 UND 5.014,33 3.220,00 WEB Concórdia

-SCTECNOLOGIA

LTDA

CNPJ-

47.400.801/0001-

08
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Preço

Orçado

Homolog. QTD Unidade Unit.

Preço

Homologado
Unlt.

Data

Orgão Item
Fornecedor Cidade

de certificados, manuais t?cnicos, fdiders e

demaísiíteraturas t?cnicas editadas pelos

fabricar*tes, Ser?o aceitas c?pias das especifica??
es obtidas em s?tios dos afbricantes na Internet,

em que constem o respectivo endere?oeletr?nico.

A escolha do material a ser utilizado fica a crit?rio

do proponente;12.4. Dever? ser fornecida a

documenta??o t?cnica original de todos os

componentesdo hadware e sistema operacional
comprovando as caracter?sticas e especifica?7es
t?cnicassolicitadas no edital e todos os softwares

fornecidos (instalados ou n?o), visando instala??

o,opera??o e administra??o da m?quina. Est?
documenta??o ser? verificada na entrega

doequlpamento.12.5. Todos os equipamentos a

serem entregues dever?o ser id?nticos, ou seja,
todosos componentes externos e Internos de

mesmos modelos e marca conforme informados

naProposta Comercial. Caso o componente n?o
mais se encontra dispon?vel no mercado,admitem-

se substitutos com qualidade e caracter?sticas id?

nticas ou superiores da mesmamarca, mediante

dedara??ot?cnica.13. MALETA PARA

TRANSPORTEIS.1. O equipamento dever? vir

acompanhado de maleta fabricada em couro,

nylon oupoli?ster;13.2. Possuir al?a para carregar,
no qual esta al?a dever? ser remov?vel;13.3.

Possuir compartimento exclusivo, acolchoado para
acomodar e proteger onotebook;13,4. Ai?m do

compartimento para acomodar o notebook, a

maleta devera possuiroutras dívls?es para
carregar acess?rios;14. GARANTIA14.1. Garantia

m?nima de 12 (doze) meses;
Marca: COMPAQ

Modelo; 439

MUNICÍPIO DE

OLINDA NOVA

Notebook ESPECIFICAÇÕES: processador Intel

15- 1135G7 de 11* Geração -Quad Core (8
Threads), Frequência; até 4.20 GHz, 8 MB Intel®

MARANHAO/MA Smart Cache 8GB de RAM, Expansivel até 20 GB

512GB de armazenamento SSD PCIe 3.0 x4

31/10/2023 14,00 unidade 3.511,70 3.099,00 GLAUCIAALVES Olinda

COSTA

INFORMÁTICA

CNPJ-

09.495.685/0001-

Nova do

Maranhão

-MA

DO

Processo -

11/2023 NVMe (M.2 2280) tela LED com design ultrafino de

14‘ ou 15,6- Resolução: Full HD (1920x1080)

painel TN e resolução Full HO sistema operacional
Windows 11 memória da placa de video

compartilhada com a memória RAM Slot ocupado
M.2 2280, compatível com unidades SSD PCIe 3.0

NVMe x2/x4 de até 1TB Slot livre SATA 3,

compatível com HDD ou SSD SATA 3 2.5" de até

2TB Wíreless 802.11 a/b/g/n/ac entrada HDMI 2.0,

portas USB 2.0, USB 3.2 e Ethernet (RJ-45)

Teclado:Portuguès do Brasil no padrão ABNT 2

comTeclado numérico dedicado. Tipo de Bateria: 2

Células (Ll-lon) 36Wh. Duração de até 8 lioras
DIMENSÕES: Peso máximo: 1,9kg CONTEÚDO
DA EMBALAGEM: Notebook Fonte carregadora do
notebook Manual em português Termo de garantia
Marca: NoteOookAcer Intel

Modelo: Acer Aspire 3 - Core iS 8GB 512GB SSD

15,6’

69

Média dos Preços Orçado

R$4.039,68

Média dos Preços Homologado Data do Reíatório

R$ 2.972,33 30/04/2024

https://dv7rs78smtpx8.cioudfront.net/reports/reports/ail/relatorio_cotacao_precü_6tj592795286.hlml 5/5
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Preço Preço

Orçado Homologado
Homolog. QTD Unidade Unit. UniL

Data

Orgâo item
Fornecedor Cidade

MUNiCiPIO DE

PIMENTA

BUENO/RO

Processo -

100/2022

MOCHILA EXECUTIVA SWISSPORT

MASCULINA ANTIFURTO USB NOTEBOOK

REFORÇADA GRANDE MODERNA

TRABALHO IMPERMEÁVEL - ODELO:

MOCHILA EXECUTIVA TRABALHO;
MATERIAL: TECIDOS 100% POLIÉSTER

1680D; MEDIDAS: (A*L*P) 47X31X21;
PESO: 1,418 KG; CAPACIDADE: 30 L

Marca: denlex

Modelo: denlex

05/08/2022 335,00 UND 335,69 148,00 JRP Porto

Velho -REPRESENTAÇÕES

COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI

CNPJ-

63.772.925/0001-70

RO

FUNDO

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÁO DO
município de

ARARIPINAfl^E

Processo -

24/2022

MOCHILA PARA NOTEBOOK DO

PROFESSOR: MOCHILA PARA NOTEBOOK

CONFECCIONADO EM NYLON

IMPERMEÁVEL COM DENSIDADE 900D,
COM 46,5 CM DE ALTURA, 31 CM DE

LARGURA E 20 CM DE PROFUNDIDADE,

POSSUI DOIS COMPARTIMENTOS,
SENDO COMPARTIMENTO POSTERIOR

FORRADO, COM BOLSO INTERNO COM

ZlPER E DIVISÓRIAALMOFADA PARA

NOTEBOOKATÉ ir. COMPARTIMENTO

FRONTAL FORRADO, COM DIVERSOS

BOLSOS INTERNOS: 2 BOLSOS

FRONTAIS E 2 BOLSOS LATERAIS. COM

PORTA USB Ê CABO USB/MICRO USB

PARA LIGAR A DISPOSITIVOS MÓVEIS.

PARTE POSTERIOR ALMOFADADA, COM

SISTEMA DE APOIO ACOLCHOADO PARA

AS COSTAS E W.ÇAS ALMOFADADAS. NA
PARTE FRONTAL DA MOCHILA DEVERÁ

SER APLICADO O LAYOUT FORNECIDO

PELO MUNICÍPIO.

Marca: BFOUR

Modelo: A5

23/12/2022 338,00 unid 268,99 261,98 SFVEDITORA&

EMPREENDIMENTOS BA

EIRELI

CNPJ-

16.433.348/0001-02

Juazeiro -

MUNICfPIO DE

PIMENTA

BUENO/RO

Processo -

115/2023

Mochila Executiva Swissport Masculina

Antifurto USB Notebook Reforçada Grande

Moderna Trabalho Impermeável ● odeio:

Mochila Executva Trabalho; Material:

Tecidos 100% poliéster 1680D; Medidas:

(A*L*P) 47x31x21; Peso: 1,418 KG;

Capacidade: 30 L
Marca: PRÓPRIA

Modelo: PROPRIO

06/09/2023 113,00 UND 242,74 190,90 ELO CRIACOES

TÊXTIL LTDA

CNPJ-

33.948.013/0001-46

Belo

Horizonte

-MG

MUNICÍPIO DE

PIMENTA

BUENO/RO

Processo -

115/2023

Mochila Executiva Swissport Masculina

Antifurto USB Notebook Reforçada Grande

Moderna Trabalho impermeável - odeio:

Mochila Executiva Trabalho; Material:

Tecidos 100% poliéster 1680D; Medidas:

(A*L*P) 47x31x21; Peso: 1,418 KG;

Capacidade: 30 L

Marca: PRÓPRIA

Modelo: PROPRIO

06/09/2023 339,00 UND 242,74 190,90 ELO CRIACOES

TÊXTIL LTDA

CNPJ-

33.948.013/0001-46

Belo

Horizonte

-MG

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório
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R$ 272,54 R$ 197,95 30/04/2024
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Rua dos Jasmíns, ns 19-a - Primavera

Pedreiras - MA. CEP ; 65725-000

Celular: (99) 98111-7281
e-mail: juniornt@hotmalj.comMANUTENÇÃO EM NOTEBOOKS E COMPUTADORES

M. J. MOVEIS E ELETROS CNPJ: 05.981.195/0001-11

ORÇAMENTO R$ 596,00

DATA

SERVIÇO
VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT TOTAL

DISPLAY NOTEBOOK COMPAQ CQ-27 BRILHANTE 14 POLEGADAS +

MÃO DE OBRA INCLUÍDA 1 596,00 596,00

SUBTOTAL: 596,00
Pedreiras-MA, 21 de março de 2024

TOTAL: 596,00

'●■WírtM
as

^ub,
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pqgg. www.cmpedreiras.ma.gov.br - E-mail:

camaramiinicipalpedreiras2017@gmail.coiTi
CNPJ: 12.538.625/0001-90

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA

EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

SITE DE PESQUISA

https;//portal.licitanet.com.br/banco-preco

DESCRIÇÃO DO PRODUTO Valor Total MédioITEM UNID. QTDE Valor Unitário Médio

MONITOR COM TAMANHO DA TELA: 19,5"
CONECTOR DE ENTRADA: VOLTAGEM DE ENTRADA AC 100 - 240 V

FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50 - 60 HZ
ENTRADA PARA AUSCULTADORES 3.5 MM

R$ 748,49 R$ 748,491 UNIDADE

ENTRADA DE MICROFONE: SIM

COM INCLINACAO: SIM

NOTEBOOK VISION C-14 INTEL CELERON 4GB RAM, 14.1”, PESO 1,4KG, ITENS

INCLUSOS: NOTEBOOK, ADAPTADOR CA COM CABO PADRÃO INMETRO
(CARREGADOR). GUIA RÁPIDO E CERTIFICADO DE GARANTIA

R$ 2.972,33 R$ 2.972,332 UNIDADE I

MOCHILA P/ NOTEBOOK 15,6 MC-40GY CINZA, MATERIAL:
- POLIÉSTER

3 -TECIDO OXFORD 2 lOD

- RESISTENTE A UMIDADE E RESPINGOS DE ÁGUA
- RESISTENTE A POEIRA

R$ 197,95 R$ 197,95UNIDADE 1

SOMA GERAL RS 3.918,77

Valor Total Estimado: RS 3.918,77 (Três mil, novecentos e dezoito reais e setenta e sete centavos).

'edreiras/MAT)2 de maio/de 124.

vQ

\P Franciscí^È^ndro Aquíno d^Ê,ima
Chefe do Setor de Compras
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

cainaramunicipalpedreiras2017@gmaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária
para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro referente à

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do
recurso.

O valor total para fornecimento, tendo como referência a pesquisa de preços
realizada, é de R$ 3.918,77 (Três mil, novecentos e dezoito reais e setenta e sete

centavos).

Pedreiras/MA, 06 de maio de 2024.

i

rancigjrp Furtado e Silva
Presidente da |Câmara Municipal de Pedreiras
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Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo
FONTE: 0100000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 — Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, 06 de maio 2024.

Atenciosamente,
/}

L

Õ4AR MÃRINHO DE MELÓ
CONTADOR
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art 16, Lei Complementar n" 101/2000)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e

acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras — MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei
Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 07 de maio de 2024.

Atenciosamente,

areio

Pres. da Cân^ral Müiiicipal de Pedreiras
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 2504002/2024, o Presidente da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, atesta a necessidade de Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
fundamentando-se no art. Art. 18, inciso II, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

sórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

e aces-

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGNO

seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

os

I. Ilvia Maria Silva Sousa - (Chefe de Gabinete da Câmara),
Integrante Requisitante:

Francisco Evandro Aquino De Lima - Integrante Técnico.II.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações,
necessário, nos termos da Nova Lei de Licitações 14.133/2021

se

Pedreiras - MA, 07 de maio de 2024.

Atenciosamente,

vlarcio Fraiifri|
Presidente da

mh^do e^ilva
ara Municipalarri
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TERMO DE REFERÊNCIA

I.- OBJETO

1.2. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

Justificamos que a presente aquisição tem como objetivo principal, dar continuidade a

estruturação da Câmara municipal de Pedreiras/MA, na intenção de aparelhar e possibilitar a
esta casa legislativa a obtenção de um espaço físico mais satisfatório, visando um ambiente

laborai ergonômico para os vereadores e servidores. A aquisição está vinculada ao atendimento

das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, visando à melhoria das condições de
trabalho. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisitivo

a melhor relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da
qualidade conforme as normas da ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego. Mediante
levantamento realizado pela Diretoria Administrativa da Casa, verifícou-se a necessidade de

outros equipamentos e materiais novos. Assim, a aquisição de novos itens que atendam

normativas ergonômicas e aos requisitos de qualidade estipulados tem por objetivo assegurar
melhor utilização da verba pública e agregando preço e qualidade. Destacamos ainda que,
conforme todo o procedimento aquisitivo, foi realizado cotações de mercado junto ao banco de

preços do portal Licitanet, como ferramenta de pesquisa de preços.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 3.918,77 (Três mil, novecentos e
dezoito reais e setenta e sete centavos).

2.1

com

as

a

VALOR

UNIX.

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE QUANT.

MONITOR COM TAMANHO DA TELA: 19,5"
CONECTOR DE ENTRADA: VOLTAGEM DE

ENTRADA AC 100 - 240 V

FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50 - 60 HZ
ENTRADA PARA AUSCULTADORES 3.5 MM

ENTRADA DE MICROFONE: SIM

COM INCLINACAO: SIM

01 UNIDADE 1 R$ 748,49 R$ 748,49

NOTEBOOK VISION C-14 INTEL CELERON

4GB RAM, 14.1”, PESO 1,4KG, ITENS
INCLUSOS: NOTEBOOK, ADAPTADOR CA
COM CABO PADRÃO INMETRO

(CARREGADOR), GUIA RÁPIDO E
CERTIFICADO DE GARANTIA

R$ R$02 UNIDADE 1
2.972,33 2.972,33

MOCHILA ?! NOTEBOOK 15,6 MC-40GY
CINZA

03 UNIDADE R$ 197,951 RS 197,95

1
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MATERIAL:

- POLIÉSTER
-TECIDO OXFORD 2 lOD

- RESISTENTE A UMIDADE E RESPINGOS DE

ÁGUA
- RESISTENTE A POEIRA

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do recebimento
da ordem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob
as penas da Lei n“ 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos

exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas contratadas;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

2
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5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer
após 0 término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de quaisquer serviços que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

3
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6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n° 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n° 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n° 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto
fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha
apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos
serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

4
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7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do serviço da presente

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco por item,
cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público

5
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de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n“ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista

para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser
paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438, ,

= Pe^^ntual da taxa
I = (6/ 100 )/365I = (TX)

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de

compras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste

instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

6
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9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do
Alt. 105 daLein° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de

referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO

de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021,

sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da

despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por

escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente

normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no

tocante à habilitação ou Julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de

7
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três dias úteis para inlerposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata,

se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-

lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n” 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

8



●íâ

r
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-wvvw.cmpedreiras.ina.gov. br’

Email: camararTuinicioaiDedreiras2017@gman.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infrações

9
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administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude físcal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for 0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

10
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16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1°
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo

principalmente documentação relativa a;

17.1.1. Habilitação jurídica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;17.1.2.

18. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante,

deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do

objeto, excetuando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente

comprovado pelas anotações de data dos serviços.

19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material

fornecido, pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
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20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,

de forma a se evitar “jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor,
o que poderá ensejar na recusa da proposta.

a

Pedreiras (MA), 09 de maio de 2024.

■Aja.
Ilvia Maria Silva Sousa

Integrante Requisitante

Integrante Técnico

Aprovo 0 presente Termo de Referencia

areio Fraiici

■©sidenté^ (líânliaj^a Municipal de Pedreiras
ilvau
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras — MA, conforme despesa constante nos autos do Processo Administrativo
2504002/2024.

n'

Pedreiras/MA, J3 de maio de 2024.

„ , , -c Silva
^=eskfént3 da Cânfai-a Municipal

cio Fraii@ io-
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TERMO DE AIJTIIArÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n® 2504002/2024, com Documento

de Formalização da Demanda datado de 25/04/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Mareio
Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos
do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75 Inciso II
da Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 3.918,77 (Três mil, novecentos e dezoito
reais e setenta e sete centavos).
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5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme
abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n'
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 1 laio de

areio Franpjf^^dÍFurtado e Silva
’resi^ôn;e da Camara Municipal
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Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DA MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO, BEM

COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2504002/2024.

Senhor,

Encaminhamos em anexo o processo administrativo n° 2504002/2024, para análise e

parecer, que versa sobre a Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei n°. 14.133/2021, e demais legislações
pertinentes, bem como sobre as minutas do edital e do contrato que seguem anexas.

Morros - MA, 1 'nraio de 20.

M^rciqJEifeci
Presiden

ai|i||Furtado e Silva
Câmara Municipal

Recebido em:

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N” XXX/XXXX.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessó

rios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 3.918,77 (Três mil, novecentos e dezoito reais e setenta e sete centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XX/XX/XXXX

Até XX/XX/XXXX

E-mail: contato@cmpedreiras.ma.gov.br

Página 1 de 37
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" XXX/XXXX

ART. 75, INCISO II, § 3** DA LEI FEDERAL N® 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n°

12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CON
TRATANTE. nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n°
14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara

Munieipal de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e ane
xos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para
tratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PÚ
BLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PRO-
POSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

a con-

DISPENSA N° XXX/XXXX

PROCESSO ADM: NT 2504002/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO-
DATA: XX/XX/XXXX

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÀO:
A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias XX/XX/XXXX à

XX/XX/XXXX na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n° 906,
centro, Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-
mail: contato@cmDedreiras.ma.gov.br		

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de lieitação tem por objeto a Contratação de empresa para forneci
mento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras
- MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO
2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 3,918,77 (Três mil, novecentos e de
zoito reais e setenta e sete centavos).

e anexos.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12,2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste proce
dimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qua
lificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.
3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

niantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade
até o terceiro grau; ’

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-
tantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi-
damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do propo-

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem
Dispensa de Licitação;
3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsá
vel técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações orevistas
14.133/2021.

de atividade incompatível com o objeto destaramo

na Lei Federal n°

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará
ciação dos documentos neles contidos.

a apre-

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

A empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser ^vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras,
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

? efcultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiá
rios da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los
critério.

prazo de até

para

a seu exclusivo
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4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas;

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) Ínteressada(s) em participar da presente dispen
sa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos
de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: conta-
to@cmpedreiras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de
preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de
Licitação n° XXX/XXXX;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbu
lo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,
esteja escrito:		
Razão social: Razão social:

CNPJ n*’:	
Endereço:	

CNPJ n°: _
Endereço:

À A

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
XXX/XXXX

Envelope 1 - “Proposta de preços”

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedrei
ras - MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
XXX/XXXX

Envelope 2 - “Documentação para habili
tação]]	

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do ob
jeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
ção do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

execu-
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S.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Lici
tação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.
5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.
5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigo
rosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.
5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);
6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabi
lidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), compro
vando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físi

cas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.
Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de docu
mentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Com

provante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.
6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.
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pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014

(Ministério da Fazenda).
6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ati
va do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, compro
vando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ati
va do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
mica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Nega
tiva, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.
6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de au
tenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticida
de, salvo imposição legal;
6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer docu
mento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qual
quer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponen
te inabilitado.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigên
cia. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco. cuja documenta
ção de habilitação atenda às exigências deste AVISO

8. DO REAJUSTE

CRF, emitido pela Caixa Econô-

ou

e seus anexos.
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8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
lO.I. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específi
cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada confor
me abaixo especificado:

a

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 — Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Ad
ministrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo
FONTE: 0100000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
FONTE: 1500000000

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento eontratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições des
te instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 11 (onze) me
ses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

, o

ou supres-
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sões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize
rem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;
13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n” 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas

por escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante
diente normal de atendimento, na forma da Lei.
14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessa
do, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da iavratura da ata, se pre
sente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impug
ná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

necessária à

em anexo.

0 expe-

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocor
rências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra
tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper
feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiíi-
dade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 120 da Lei
n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências rela
cionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funci

onários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:
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16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especifica
ções apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou da
nificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Con-
tratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penali
dades previstas na Lei n° 14.133/2021;
16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabí
veis nos termos da Lei n° 14.133/2021;
16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referencia;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados
prejudiciais;
16.1.11. Recusar com

para

na Lei n*

0 Contrato nos casos previstos na Lei n°

ou

devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;
16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRA
TADA, decorrentes do

fornecido para teste até a
apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATA
DA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunican-
do por escrito a CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades
fixando- he prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.
6 2. Cabera à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referencia:

mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto
sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha

6.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de
da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil tra
balhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si quanto
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3^ Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de
ção.

sua transcrição, sob as penas

ao

no seu corpo a

processo de contrata-
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16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Refe
rência, não podendo nunca ser inferior a esta;
16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relaciona
dos com as características dos

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Servi
ço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8. C^omunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;

serviços;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
deverá responder pela fiel execução do Contrato;
16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou

que

a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.
16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
catório e do contrato.

convo-

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do obje
to pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os ma
teriais empregados que julgar inadequados;
16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Ter
mo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, ob
jeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete
guro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

I6.2H9. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
exigências do Código de Defesa do Consumidor.
16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigên
cia do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o tér
mino de sua vigência.

ou

, se-

as normas e
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16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto
promisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n“ 14,133, de 2021, a Con
tratada que:

17.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
17.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi
ficado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Pde agosto de 2013.
17.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CON
TRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a dife
rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

ao com-

, ao

res-

mora no
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17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em com
pensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administra
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedi
mento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsídiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quan
do for 0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe
tente.

17.10. Caso 0 valor da muita não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condu
ta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida
de da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminis
tração, observado o princípio da proporcionalidade.
17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessá-

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competen
te, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves
tigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas co

mo ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposi
ções do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por

serem

nas

menor.
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18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresen
tados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos

18.4. Esclarecirnentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obri
gações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contrata
ção, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.
18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões decor
rentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:
18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA de
2^ a 6^ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) à
poderão ser consultados ou

mesmos.

14:00hs (doze quatorze) onde
obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível -

www.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por e-mail (çontato^cmpeÉwas.ma.gov.br), on
de poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimento s adicionais
dereço. ’

as

no

no mesmo en-

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.
19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/XXXX

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.- OBJETO

1.2. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

Justificamos que a presente aquisição tem como objetivo principal, dar continuidade
estruturação da Câmara municipal de Pedreiras/MA, na intenção de aparelhar e possibilitar a
esta casa legislativa a obtenção de um espaço fisico mais satisfatório, visando um ambiente
laborai ergonômico para os vereadores e servidores. A aquisição está vinculada ao atendimen

to das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, visando à melhoria das condições
de trabalho. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisiti-

com a melhor relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da
qualidade conforme as normas da ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego. Mediante
levantamento realizado pela Diretoria Administrativa da Casa, verificou-se a necessidade de

outros equipamentos e materiais novos. Assim, a aquisição de novos itens que atendam
normativas ergonômicas e aos requisitos de qualidade estipulados tem por objetivo assegurar
a melhor utilização da verba pública e agregando preço e qualidade. Destacamos ainda

conforme todo o procedimento aquisitivo, foi realizado cotações de mercado junto ao banco

de preços do portal Licitanet, como ferramenta de pesquisa de preços.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 3.918,77 (Três mil, novecentos e
dezoito reais e setenta e sete centavos).

2.1
a

vo

as

que,

VALOR

UNIX.

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE QUANT.

MONITOR COM TAMANHO DA TELA: 19,5"
CONECTOR DE ENTRADA: VOLTAGEM DE
ENTRADA AC 100 - 240 V

FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50 - 60 HZ
ENTRADA PARA AUSCULTADORES 3.5 MM
ENTRADA DE MICROFONE; SIM

COM INCLINACAO: SIM

01 UNIDADE 1 R$ 748,49 R$ 748,49

NOTEBOOK VISION C-14 INTEL CELERON

4GB RAM, 14.1”, PESO 1,4KG, ITENS INCLU
SOS: NOTEBOOK, ADAPTADOR CA COM
CABO PADRÃO INMETRO (CARREGADOR),

R$ R$02 UNIDADE 1
2.972,33 2.972,33
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GUIA RÁPIDO E CERTIFICADO DE GARAN¬
TIA

MOCHILA P/ NOTEBOOK 15,6 MC-40GY
CINZA

MATERIAL:

- POLIÉSTER

-TECIDO OXFORD 2 lOD

- RESISTENTE A UMIDADE E RESPINGOS
DE ÁGUA

- RESISTENTE A POEIRA

03
UNIDADE I R$ 197,95 R$ 197,95

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do recebimen
to da ordem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5H. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de refe
rência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição sob
as penas da Lei n° 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, traba
lhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impos
tos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas contrata
das;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns)
de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.8. Cornunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;

5.9. indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE que deve
rá responder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

ao
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5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no va

lor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parci
almente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais

empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de cra
chá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entre
ga estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exi
gências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições conti
das no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compro
misso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acom
panhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
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6.2. Vetar o emprego de quaisquer serviços que considerar incompatível com as especifica
ções apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou da
nificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contrata
da caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n° 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições previs
tos na Lei n° 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATA

DA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto
fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não te
nha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o forne
cimento dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunican
do por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou iiregularidades constatadas no fornecimento dos
serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
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7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do serviço da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor oreco por
item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus
anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal

que o orgao

ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu

mentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos ofici

ais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notifi

cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
do, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
guiar, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

, o

re-

Página 18 de 37



Rüb
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Piage. wwvv.cmDedreiras.ina.gov .hr- E-mail-

CNPJ; 12.538.625/0001-90

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá¬
vel.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple
mentar n° 123, de 2006, nao sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo-
reeido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor

rido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previs
ta para o pagamento e a do efetivo pa
gamento; VP = Valor da parcela a
paga.

1 ^ índice de compensação financeira ^ 0,00016438, assim apurado;

efetivo adimplemento da parcela, ée o

ser

T=^^ÜMT64J8
armí

I = (TX) I = (6 / 100 )/365

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de

compras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do
Alt. 105 daLein° 14.133/2021.

menor preço.
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9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n'’ 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrér-
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.
con-

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de
referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão

de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO
de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federai n“ 14.133/2021, suce
dendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

ser microempresas ou empresas

necessária à

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas

por escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante
diente normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela diseordar, terá o prazo de
três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da
ata, se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impug-
ná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

0 expe-

, no
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13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regulariza
ção de falhas ou defeitos observados.

as

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper
feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili-
dade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei
n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências rela

cionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funci

onários eventualmente envolvidos, determinando

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específi
cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada confor
me abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 — Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Ad
ministrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

FONTE: 0100000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 — Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
FONTE: 1500000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n“ 14,133, de 2021, a Con
tratada que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

que for necessário à regularização das
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16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi
ficado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I6.I.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de r de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infra
ções administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifi
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CON
TRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a dife
rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

administração pública pelas infrações previstascom
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16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em com
pensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administra
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedi
mento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quan
do for 0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a muita deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe
tente.

16.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condu
ta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida
de da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminis
tração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessá
rias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competen
te, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves

tigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas co

mo ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

Habilitação jurídica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

17.1.1.

17.1.2.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante, de

verá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do

objeto, excetuando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente

comprovado pelas anotações de data dos serviços.

19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material forne

cido, pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Refe
rência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter
mais de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a compa
tibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de

forma a se evitar “jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor,

0 que poderá ensejar na recusa da proposta.

Página 24 de 37



És'’
’ALO£

J202^
Pl

^iv\
FLS,

Hob^ 3
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge. www.cmpedreiras.ma.^ov.br - E-mail:
CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” XXX/XXXX

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO XXX/XXXX.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios

de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone; (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:		
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

GLOBAL
DESCRIÇÃOITEM UND QTD
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Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em

moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
Dispensa.

( ), de de

Página 26 de 37



pfTw^ <r/

/505^
'"í-S.ww

^ub.

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge.-wwvv.cmpedreiras.ina.gov. br- E-mail:
CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/XXXX

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
u

CONTRATO N“	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS DE PE

DREIRAS E A EMPRESA ,

PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

/2024 QUE

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Municí

pio de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito

no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara
Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04,

na qualidade de CONTRATANTE, do outro lado a empresa
no CNPJ sob o N'

, inscrita

, sediado na

nada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.	
, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Adminis-

/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/XXXX,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2504002/2024, submetendo-se às cláu

sulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

, doravante denomi-

portador do CPF n°
trativo N°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para forneci
mento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras
- MA., de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N® XXX/XXXX.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a Em
preitada por Preço por item.

1.1.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATAN
TE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido
CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a quali-
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dade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato
CONTRATANTE,

, a

pagará à CONTRATADA, o valor global de R$
( )●

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

MONITOR COM TAMANHO DA TELA: 19,5"
CONECTOR DE ENTRADA: VOLTAGEM DE
ENTRADA AC 100 - 240 V

FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50 - 60 HZ
ENTRADA PARA AUSCULTADORES 3.5 MM
ENTRADA DE MICROFONE: SIM

COM INCLINACAO: SIM

01 UNIDADE 1

NOTEBOOK VISION C-14 INTEL CELERON 4GB
RAM, 14.1”, PESO 1,4KG, ITENS INCLUSOS:
NOTEBOOK, ADAPTADOR CA COM CABO

PADRÃO INMETRO (CARREGADOR), GUIA
RÁPIDO E CERTIFICADO DE GARANTIA

02 UNIDADE 1

MOCHILA P/NOTEBOOK 15,6 MC-40GY CINZA
MATERIAL:

- POLIÉSTER

-TECIDO OXFORD 210D

- RESISTENTE A UMIDADE E RESPINGOS DE
ÁGUA

- RESISTENTE A POEIRA

03 UNIDADE 1

PARAGRAFO SEGUNDO; O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota físcal ou fatura

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei rf 14.133, de 2021.

no

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim
plência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneado-
ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Íniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi
tida a ordem bancária para pagamento.
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PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reali
zados noimalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regula
rize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não

esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela má
xima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Na
cional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde

que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumera
das nesta cláusula.

● Banco:	

● Agência:	
● Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abai-
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xo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respec
tivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação
correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente
classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal

n“ 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitan-
te do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatí
vel com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inade
quado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e con
dições previstos na Lei 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;
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PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos pre
vistos na Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficien
tes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventu
almente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir
do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocor
rências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do obje
to contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfei
ções, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformida
de com 0 termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente
de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer respon
sabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus,
tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos servi
ços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fa

zendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
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número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços confonne especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as deman
das contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem soli
citados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRA
TANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas ex-
pensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qual
quer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e
prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposío apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigên
cias dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto
contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CON
TRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou em
pregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qual
quer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades cons
tantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em com
patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi
cação exigidas na Contratação Direta;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformi
zados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Prote
ção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CON
TRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execu
ção do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sen
do aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pe
didos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contra-
to(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contrata

da que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
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PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lici
tação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do con
trato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846,

de 1 ° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contra

to, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos sig
nificativos para a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifi

quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e im
pedirá 0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su

periores ao valor de pagamento eventualinenle devido pela Administração ao contratado, além
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da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Admi
nistração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV

da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiaria-
mente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contra

tante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Muni
cipal e cobradosjudicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser reco

lhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os

prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como 0 dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: -Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de
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agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabi
lização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações admi
nistrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servi
dor ou comissão designada para esse f m.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vi
gência do art. Alt. 120 da Lei rf 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscali
zar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dú

vidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n°
14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenien¬
tes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
14.133, de \° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supleti-

vamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

n'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E
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RECEBIMENTO DQ OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n®
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qual
quer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará for
malmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como pre
posto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da em
presa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E

A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadas
tros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventu
ais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°l 4.133/21,

a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO UNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de dePedreiras - MA,

Mareio Francigard Funado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada
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MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO n” 2504002/2024

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios

de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse

da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, que autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o ato
aduzindo: ...a necessidade da contratação, ...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação
mais vantajosa à Administração.

Art. 37

XXI -

obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiifcação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Tal princípio - o da licitação por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de
exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

ressalvados os casos especíifcos na legislação, as

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o
dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.
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A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de dispensa de licitação, eis que se
subsumi à hipótese do art. 75, inciso II) da Lei rf 14.133/2021.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N“ 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 75, inciso II
da Lei n° I4.I33/202I

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no coso de outros serviços

e compras; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de
dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que conta que o bem objeto do presente
procedimento estima-se que o valor é de R$ 3.918,77 (Três mil, novecentos e dezoito reais e

setenta e sete centavos).

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada
a contratação pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, solicitante. Salientando-se que não
compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito menos, o
preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇAO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo , assim estabelecendo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
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IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

À vista do exposto, considerando que a contratação pretendida pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, no valor de R$ 3.918,77 (Três mil, novecentos e dezoito reais e setenta e sete

centavos), está amparada pelo Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, concluo pela
viabilidade e legalidade da dispensa de licitação para a Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Recomendo que o procedimento seja conduzido com a devida instrução processual,
contendo o Termo de Referência, a pesquisa de preços e a justificativa da escolha do fornecedor,

assegurando a conformidade com os princípios administrativos.

SM,J. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 15 de maio de 2024.

ADALBERTO BEZERRA DE

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
OAB/MA 6947
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 010/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessó
rios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 3.918,77 (Três mii, novecentos e dezoito reais e setenta e sete centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 21/05/2024

Até 23/05/2024

E-mail: contato@cmpedreiras.ma.gov.br

Página 1 de 37



Sr-*’ *» j

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PtJge. vvww.cmpedreiras.ina.gov .br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
DISPENSA N” 010/2024

ART. 75, INCISO II, § y DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021
1»

1. PI^ÂMBULO
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à
Rua Maneco Rego, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n°

12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CON
TRATANTE. nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n°

14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras — MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e ane
xos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a con
tratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PÚ
BLICO 0 interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PRO-

POSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 010/2024

PROCESSO ADM: N°. 2504002/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 23/05/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:
A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 21/05/2024 à
23/05/2024 na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n° 906,
centro, Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

mail: contato@cmpedreiras.ma.gov.br	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para forneci
mento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras
- MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 3.918,77 (Três mil, novecentos e de
zoito reais e setenta e sete centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2

deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste proce
dimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qua
lificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.
3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi
damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do propo
nente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;
3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsá
vel técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a apre
ciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar

qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.
4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.
4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiá

rios da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.
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4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispen
sa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos
de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: conta-
to@cmpedreiras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de
preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de
Licitação n° 010/2024;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbu
lo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,

esteja escrito:		
Razão social: Razão social:

CNPJ n®:	
Endereço:	

CNPJ n°:,
Endereço:

A A

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024
Envelope 1 - “Proposta de preços”

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedrei
ras - MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024
Envelope 2 - “Documentação para habili
tação]]	

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do ob
jeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
ção do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

execu-
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5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura.

A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Lici
tação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando

as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.
5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigo
rosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL;

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);
6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabi
lidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), compro
vando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físi

cas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou
Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de docu
mentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Com

provante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida

Página 5 de 37



^ , T » , -

/íoa^
pls.
^ub,

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014

(Ministério da Fazenda).
6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ati
va do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, compro
vando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ati
va do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econô
mica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Nega
tiva, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.
6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de au
tenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticida
de, salvo imposição legal;
6.9.4. O agente de contratação reserva-se

mento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qual
quer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponen
te inabilitado.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigên
cia. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco. cuja documenta
ção de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus

ou

direito de solicitar o original de qualquer docu-

anexos.

8. DO REAJUSTE
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8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do
Presente AVISO.

a

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específi
cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada confor
me abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OIOI - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Ad
ministrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo.

FONTE: 0100000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições des
te instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 11 (onze)
ses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado
disposto no art. 106, 107e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supres-

ao

me-

0
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sões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

rem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;
13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 datei nM 4.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas

por escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante
diente normal de atendimento, na forma da Lei.
14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessa
do, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se pre
sente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impug
ná-lo no prazo previsto na Lei Federal n®. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocor
rências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra
tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper
feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili-
dade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei
n® 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências rela
cionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funci

onários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
.16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

contrato que se fize-

necessária à

em anexo.

o expe-
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16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especifica
ções apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou da
nificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Con
tratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penali
dades previstas na Lei rf 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabí
veis nos termos da Lei n° 14.133/2021;
16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

para

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRA

TADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto
fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha
apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATA
DA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas
do por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.
16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

ou

e comunican-

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei nM4.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, tra
balhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;
16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contrata
ção.
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os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Refe
rência, não podendo nunca ser inferior a esta;
16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relaciona
dos com as características dos

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Servi
ço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fíel execução do Contrato;
16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.
16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
catório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do obje
to pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total
parciaimente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os ma
teriais empregados que julgar inadequados;
16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Ter
mo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, ob
jeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete
guro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
exigências do Código de Defesa do Consumidor.
16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigên
cia do contrato, ainda que o fornecimento decoitente esteja previsto para ocorrer após o tér
mino de sua vigência.

serviços;

convo-

ou

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for

, se-

as normas e
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16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto
promisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei rf 14,133, de 2021, a Con
tratada que:

17.1.1. dar causa à inexecuçao parcial do contrato;
17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi
ficado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de U de agosto de 2013.
17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a (jontratante;
17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o res
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CON
TRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a dife
rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

ao com-

mora no
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17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
pensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedi
mento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei rf 9.784, de 1999.
17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quan
do for 0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe
tente.

17.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condu
ta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida
de da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminis
tração, observado o princípio da proporcionalidade.
17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei tf 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessá
rias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competen
te, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves
tigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas co

mo ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposi
ções do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por

com-

e seus

menor.
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18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresen
tados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obri
gações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contrata
ção, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.
18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões decor
rentes do presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:
18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, de
2 a 6 feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (doze quatorze) onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível
www.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por e-mail (contato@cmpedreiras.ma.gov.br)
de poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimento s adicionais, no mesmo en
dereço.

mesmos.

18.6.

no

, on-

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.
19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 20 de maio de 2024.

/

ÇMarcio Ffaniw^
Presidente da Cârflar: unicipal de Pedreiras
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N** 010/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.- OBJETO

1.2. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

Justificamos que a presente aquisição tem como objetivo principal, dar continuidade a
estruturação da Câmara municipal de Pedreiras/MA, na intenção de aparelhar e possibilitar a

legislativa a obtenção de um espaço físico mais satisfatório, visando um ambiente
laborai ergonômico para os vereadores e servidores. A aquisição está vinculada ao atendimen-

das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, visando à melhoria das condições
de trabalho. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisiti-

melhor relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da

2.1

esta casa

to

vo com a

qualidade conforme as normas da ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego. Mediante
levantamento realizado pela Diretoria Administrativa da Casa, verificou-se a necessidade de
outros equipamentos e materiais novos. Assim, a aquisição de novos itens que atendam as
normativas ergonômicas e aos requisitos de qualidade estipulados tem por objetivo assegurar
melhor utilização da verba pública e agregando preço e qualidade. Destacamos ainda que,

conforme todo o procedimento aquisitivo, foi realizado cotações de mercado junto ao banco
de preços do portal Licitanet, como ferramenta de pesquisa de preços.

a

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foÍ estimado o valor total de R$ 3.918,77 (Três mil, novecentos e
dezoito reais e setenta e sete centavos).

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.
QUANT.UNIDADEESPECIFICAÇÃOITEM

MONITOR COM TAMANHO DA TELA: 19,5"

CONECTOR DE ENTRADA: VOLTAGEM DE

ENTRADA AC 100 - 240 V

FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50 - 60 HZ
ENTRADA PARA AUSCULTADORES 3.5 MM

ENTRADA DE MICROFONE: SIM

COM INCLINACAO: SIM	
NOTEBOOK VISION C-14 INTEL CELERON

4GB RAM, 14.1”, PESO 1,4KG, ITENS INCLU
SOS; NOTEBOOK, ADAPTADOR CA COM
CABO PADRÃO INMETRO (CARREGADOR),

R$ 748,49R$ 748,491UNIDADE01

R$R$
1UNIDADE02 2.972,332.972,33
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GUIA RÁPIDO E CERTIFICADO DE GARAN¬

TIA

MOCHILA P/ NOTEBOOK 15,6 MC-40GY

CINZA

MATERIAL:

- POLIÉSTER
-TECIDO OXFORD 2lOD

- RESISTENTE A UMIDADE E RESPINGOS

DE ÁGUA

- RESISTENTE A POEIRA	

R$ 197,95R$ 197,951UNIDADE03

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÂO

4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do recebimen
to da ordem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de refe
rência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob
as penas da Lei n° 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, traba

lhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impos

tos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas contrata
das;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns)
de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá-em

nos;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deve
rá responder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei^ros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no
lor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parci
almente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais
empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de cra
chá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entre
ga estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
gências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para
após 0 término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições conti
das no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compro
misso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acom

panhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

va-

normas e exi-

ocorrer
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6.2. Vetar o emprego de quaisquer serviços que considerar incompatível com as especifica
ções apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou da
nificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contrata
da caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n° 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições previs
tos na Lei n° 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATA
DA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto
fornecido para teste até a sua aceitação fmal, desde que, na sua apresentação, objeto não te
nha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o forne
cimento dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunican
do por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos
serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
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7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do serviço da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco por
item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus
anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu
mentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata

ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
retando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos ofici
ais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notifi

cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío

do, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação re

gular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

acar-

mesmo
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8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá¬
vel.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple

mentar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo

recido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor

rido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previs

ta para o pagamento e a do efetivo pa

gamento; VP = Valor da parcela a ser

paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,(10016438I = (6 / 100 )/365I = (TX) da taxai

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de

compras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao

disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do
Art. 105 daLein^ 14.133/2021.
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9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado

disposto no art. 124, da Lei 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 docaputdo art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de

referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO

de Dispensa.

o

con-

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal rf 14.133/2021, suce

dendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei nM4.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas

por escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expe
diente normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação

tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de
três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da
ata, se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impug-
ná-Io no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

, no
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13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n‘^ 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regulariza
ção de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper
feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiH-
dade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei

n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências rela

cionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funci

onários eventualmente envolvidos, determinando

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específi
cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada confor

me abaixo especificado:

que for necessário à regularização daso

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001. 2001 — Manut. e Funcionamento das Atividades Ad
ministrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMlCA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo.

FONTE: 0100000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 — Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMlCA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei if 14,133, de 2021, a Con
tratada que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi
ficado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infra
ções administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifi
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CON
TRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a dife
rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Página 22 de 37



:W

ps
Rub,ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cmpedreiras.ma.gov.br - E-mail:
CNPJ: 12.538.625/0001-90

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no

importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em com
pensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei tf 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedi
mento previsto na Lei tf 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei tf 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quan
do for 0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe
tente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condu
ta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida

de da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminis
tração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei tf 12.846, de 1“ de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessá

rias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competen
te, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves

tigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas co
mo ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei rf 14.133/2021, exigindo

principalmente documentação relativa a:

17.1.1. Habilitação jurídica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;17.1.2.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante, de

verá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do

objeto, excetuando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente

comprovado pelas anotações de data dos serviços.

19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material forne

cido, pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Refe
rência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter
mais de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a compa
tibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de

forma a se evitar “jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor,

0 que poderá ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 010/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e acessórios

de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

GLOBAL
DESCRIÇÃOITEM UND QTD
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em

moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
Dispensa.

( ), de de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 010/2024

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N®	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N'
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS DE PE

DREIRAS E A EMPRESA ,
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

/2024 QUE

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Municí

pio de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito

no CNPJ sob 0 n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara
Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04,

na qualidade de CONTRATANTE, do outro lado a empresa
no CNPJ sob o N'

, inscrita

, sediado na	
nada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
portador do CPF n®
trativo N“

, doravante denomi-

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Adminis-
/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024, for

malizado nos autos do Processo Administrativo n° 2504002/2024, submetendo-se às cláusulas

e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso 11 do artigo 75 da Lei Federal
N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para forneci
mento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras
- MA., de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a Em
preitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

1.1.

PARAGRAFO UNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATAN
TE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido
CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a quali-
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dade dos serviços prestados.

CLAUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 	
( ).

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE QUANT.

MONITOR COM TAMANHO DA TELA: 19,5"
CONECTOR DE ENTRADA: VOLTAGEM DE

ENTRADA AC 100 - 240 V

FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50 - 60 HZ
ENTRADA PARA AUSCULTADORES 3.5 MM

ENTRADA DE MICROFONE: SIM

COM INCLINACAO: SIM

01 UNIDADE

NOTEBOOK VISION C-I4 INTEL CELERON 4GB

RAM, 14.1”, PESO 1,4KG, ITENS INCLUSOS:
NOTEBOOK, ADAPTADOR CA COM CABO

PADRÃO INMETRO (CARREGADOR), GUIA
RÁPIDO E CERTIFICADO DE GARANTIA

02 UNIDADE 1

MOCHILA P/NOTEBOOK 15,6 MC-40GY CINZA
MATERIAL:

- POLIÉSTER

- TECIDO OXFORD 21OD

- RESISTENTE A UMIDADE E RESPINGOS DE

ÁGUA
- RESISTENTE A POEIRA

03 UNIDADE 1

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUfNTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim
plência, 0 pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneado-
ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi
tida a ordem bancária para pagamento.
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PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos

sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reali
zados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regula
rize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela má
xima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Na
cional, nos termos da Lei Complementar rf 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I - (TX) I - ( 6 / 100 )/365 I - 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; O pagamento será creditado diretamente na conta

bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumera
das nesta cláusula.

● Banco:	

● Agência:	
● Conta-corrente:

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abai-
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xo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMlCA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respec
tivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação
correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente
classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO UNlCO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO UNlCO: A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal

rf 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitan-
te do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatí
vel com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inade
quado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e con
dições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei rf 14.133/2021;
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PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos pre
vistos na Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo

assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que Julgar insuficien
tes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida Justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventu
almente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir
do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocor
rências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do obje
to contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfei
ções, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformida
de com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente
de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer respon
sabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus,
tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos servi
ços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fa
zendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e

Página 31 de 37



RuI

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cinpedreiras.ma.gov.b r- E-mail:
CNPJ: 12.538.625/0001-90

	 	

número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no

presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as deman
das contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem soli
citados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRA

TANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas ex-
pensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qual
quer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e
prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, foimalmeníe, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigên
cias dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto
contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CON
TRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou em
pregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qual
quer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades cons
tantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em com
patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi
cação exigidas na Contratação Direta;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformi

zados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Prote
ção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CON
TRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execu
ção do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade
do aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pe
didos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contra-
to(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

, sen-

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contrata
da que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente j ustificado;
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PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lici
tação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do con
trato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846,
de I ° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contra
to, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos sig
nificativos para a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifi
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e im
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su

periores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
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da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Admi
nistração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV

da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiaria-
mente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contra

tante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Muni
cipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUfNTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser reco

lhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como 0 dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de
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agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabi
lização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações admi
nistrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei n*^ 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

ser

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servi
dor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, -
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabihdade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vi
gência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscali
zar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dú
vidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n°
14.133/2021.

por

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenien¬
tes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federai n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n*^ 14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supleti-
vamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E
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RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n°

14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qual
quer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará for
malmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de
acordo com o gestor e físcal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como pre
posto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
presa).

comum

em-

ÇLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA!

PARAGRAFO UNICO; A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadas
tros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município DOM, para acompanhar eventu
ais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21,
a Lei Complementar n® 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO UNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada
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Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel: (99)3642.2046 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021

Informações do protocolo

Número de protocolo: 2024.05.21-0001

Tipo de recebimento:

Oata\hora do início do recebimento: 21/05/2024 08:00:00

Data\hora do fim do recebimento: 23/05/2024 23:59:00

COMPRAS E SERVIÇOS

Informações da oubllcacão

Responsável: MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA

IP da máquina: 192.168.100.26

Computador: DESKTOP-EP7PTHO

Data\hora da inserção do registro: 20/05/2024 19:10:12

Datathora do envio do edital: 20/05/2024 19:10:44

INFORMAÇÕES DO OBJETO
CONTRATAÇAO de empresa ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÔ-NIO, ALMOXARIFADO E PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE
DADOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a)
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.cmpedreÍras.ma.gov.br/lei14133/8

no

Pedreiras/Ma, 20 de Maio de 2024.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Responsável

Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP; 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel; (99)3642.2046 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br

www.cmpedreiras.ma.gov.br/lei14133/8

aücKacão
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Senhor

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal

O Agente de Contratação da Câmara Municipal do Município de Pedreiras/MA, vem

por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e documentação de
habilitação referente à Dispensa de Licitação n° 010/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a empresa M J MÓVEIS E ELETROS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ

sob 0 número 05.981.195/0001-11, foi a única empresa a apresentar proposta e documentos de

habilitação conforme exigido no referido aviso de dispensa.

A mencionada empresa demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Diante do exposto, a M J MÓVEIS E ELETROS LTDA é considerada habilitada

para o fornecimento de materiais de informática e acessórios mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a

legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade , moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA, em 24 de maio de 2024.

Francisca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 003/2024 - GP

Agente de Contratação
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo rf 2504002/2024,
Documentos de Ato constitutivo, estatuto ou contrato social

os

em vigor.

Pedreiras/MA, em 24 de maio de 2024.

0

Francisca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 003/2024 - GP

Agente de Contratação
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LLMÍTADA SOB A
DENOMINAÇÃO SOCIAL DE “IC COMPUTAr-ORES LTDA”.

Pelo presente instrumento particular, ISNARD MIRANDA SANTOS,
brasileiro, solteiro, nascido em 04/05/1977, natural da cidade de Pedreiras, Estado do
Maranhão, comerciante, portador da Carteira de Identidade n” 27929294-5, expedida peía
Secretaria de Estado da Segurança Publica do Estado do Maranhão, e do CIC n
730.572.663-04, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras. Estado do Maranhão, à
Rua Pinto Saldanha, tf 319- Bairro Goiabal, CEP-65725-000, e CARLOS ALBERTO DA
PAZ MAGALHÃES JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 18/05/1983, natural da
cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, comerciante, portador da Carteira de identidade

124075699-0, expedida pela Gerência de Estado de Justiça Segurança Publica e
Cidadania do Estado do Maranhão, e do CIC tf 657.285.303-97, residente e domiciliado na

cidade de Pedreiras, Estado do Maranliào, a Rua Joaquim Feitosa n° 210, Bairro Mutirão,
CEP-65725-000, tem, entre si, justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada,
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas missões, pela a legislação
especifica que disciplina essa forma societária:

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade girará sob o nome empresarial firma ou

denominação social de “ IC COMPUTADORES LTDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade terá a sua sede na cidade de Pedreiras, Estado do

Maranhão, à Rua Miguel Ata, tf 47-A, CEP- 65725-000, podendo estabelecer filiais ou
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais
vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA- O objeto da sociedade será a exploração, por conta própria, do
ramo de comercio varejista de maquinas, equipamentos e materiais de informática e
manutenção, reparação e instalações de maquinas de escritórios e de informática.

CLÁUSULA QUARTA- O capital social é de R$4.000,00( quatro mil reais), dividido em
a400(quatrocentas) quotas, no valor de R$I0,00(dez reais) cada uma e subscritas em;

% SI

^íl|H iiSNARD MIRANDA SANTOS
lIcARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHÃES JUNIOR 200 Quotas, no valor de R$2.000,00

400 Quotas, no valor de R$4.000,00

o

0
n

200 Quotas, no valor de R$2.000,00

'A

Totalizando
a
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CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sót;ic.s é, na foniia dn legislação em vigor,
limit^la à importância total do capital social.

CLAUSULA SEXTA - A data de inicio de suas atividades será a data de registro na Junte

Comercial, e o seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, emCLAUSULA SFriMA

conjunto, que se subdividirão entre si todas as operações e representarão a sociedatfe ativa e
passiva, judicial e extrajudicialmente.

CLÁUSULA OITAVA - O ust> da firma será feito pelos sócios - ^Ibiinistradore^, isolados ou
conjuntamente com o outro sócio, exclusivamente para os negócios da própria sociedade.

CLÁUSULA NONA - Os sócios no exercício da administração e de cargos na sociedade tetâo
direito a uma retirada mensal, a titulo de pro labore, em valor e ser fixado a cada mês de jai^iro de
cada novo ano e vigente para todo o exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA - Todo o dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento
do balanço ás exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou
suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital.

PARÁGiRAFO SEGUNDO - A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria
sociedade, o total ou fterte dos lucros poderá ser destinado à formação de Reservas de Lucros, no
critério estebelecido pela Lei n° 6.404/76, ou então permanecer em Lucros Acumulados para futura
destinação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquirilas, no caso de algum
quotista pretender ceder as que possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade,
deverá notificar o outro, por escrito, com a tendência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão
reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula 13” desde instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios a sociedade
é extinta, levando-se um balanço especial nesta date e, se convier aos herdeiros do pré-morto, será
lavrado um novo contrato com a inclusão destes com os direitos legais ou, então, os herdeiros
fKjeberâo todos os seus haveres, apurados até o balanço especial, e, 10 (dez) prestações iguais e
sucessivas, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do balanço especial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os administradores declaiam, sob as penas da lei, que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da conconênda, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- As omissões ou dóWdas que possaiu ser suscitadas
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base no art. L053 do Código
Civil, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito special
que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença
das testemunhas abaixo, em 04(quatro) exemplares de igual teor, com a primeira via
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado.

Pedreiras(MA), 20 de outubro de 2003
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CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHÃESjiI
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N" 01 DO
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB A
DENOMINAÇÃO SOCIAL DE
CNPJ 05 981 195/QQOl-li-

ic computadorp:s ltda

Pelo presente instrumento particular, iSNARD
MIRANDA SANTOS, nascido 04/05/1977, brasileiro, solteiro, comerciante
natural da cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão,, portador da Identidade
n*" 27929294-5, expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do
Maranhão, e do ClC n“ 730 572 663-04, residente e domiciliado na cidade de
Pedreiras, Estado do Maranhão, Rua Pinto Saldanha, n*" 319- Bairro Goiabal;
CEP 65.725-000, e CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES
JUNIOR,brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 18/05/1983,natural da
cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, portador da carteira identidade n*"
124075699-0, expedida pela Gerência de Estado de Justiça Segurança Pública
e Cidadania do Estado do Maranhão, e do CIC n*^ 657 285 303-97, residente e
domiciliado na cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, Rua Joaquim
Feitosa n*’ 210, Bairro Mutirão, cep-65725-000, únicos sócios componentes
da sociedade de responsabilidade limitada sob a denominação social de “ IC
COMPUTADORES LTDA.”, sediada na cidade de Pedreiras, Estado do
Maranhão, à Rua Miguel Ata, n° 47-A- Bairro centro, cep 65725-000, com
contrato de Constituição registrado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob o n" 21200552993, por despacho de 11 de novembro de 2003,
respectivamente resolvem de comum acordo alterar o referido contrato social
como a seguir se contratara;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio ISNARD MIRANDA SANTOS, retira-se
desta sociedade, cedendo e transferindo as suas quotas de capital na sociedade,
para o sócio ora admitido ASTOR GOMES DOS SANTOS MAGALHAES
NETO, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 11/08/1984, natural da
cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, portador da Carteira de Identidade
n" 123196599-9, expedida pela Gerencia de Estado de Justiça Segurança
Pública e Cidadania do Estado do Maranhão, e do CIC n® 956 290 503-97,
residente e domiciliado na cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, à Rua^,.

Joaquim Feitosa n® 210, Bairro Mutirão, CEP-65725-000:
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CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio que se retira da sociedade declara bayer
recebido neste ato,em moeda corrente a quantia de R$2 000,00( dois nni rêais)
coirespondente as suas 200(duzentas) quotas,de capitai na sociedade, do sócio
ora admitido, ASTOR GOMES DOS SANTOS MAGALHAES NETO, assim
também, como declara haver recebido todos os seus haveres perante a

titulo for, nem dosociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que
da sociedade, dando-lhes plena gerai e irrevogável quitação;cessionário nem

CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio aqui admitido, na condição de cessionário
da parte do cedente ISNARD MIRANDA SANTOS, a partir deste contrato
assume todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos
pelo cedente, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos
direitos e obrigações assegurados aos demais sócios, conforme estão
dispostos no contrato constitutivo da sociedade .

CLÁUSULA QUARTA - O capital social por força da cessão e transferência
de quotas, permanece inalterado, tanto na quantidade de quotas, quanto
valor de cada uma, passando a ser distribuído em;

no

%VALORQUOTISTA
QUOTAS

50%RS2 000,00200CARLOS ALBERTO DA PAZ

MAGALHÃES JUNIOR		
ASTOR GOMES DOS SANTOS

MAGALHÃES NETO ___

50%RS2 000,00200

100%R$4 000,00400Totalizando

CLÁUSULA QUINTA - Por força da presente alteração contratual a cíáusuja
sétima do contrato constitutivo passa a ter a seguinte redação, a Administração
da sociedade será exercida pelo o sócio, CARLOS ALBERTO DA PAZ
MAGLÃES JUNIOR, que se incumbirá de todas as operações e representará a
sociedade ativa e passivaJudicial e extrajudicialmente:

CLÁUSULA SEXTA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas
nos atos

instrumento, permanecem em vigor

constitutivos da sociedade, não alcançados pelo o present

Q’
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E, por se acharem em perfeito acorcio, etn tudo quanto neste

instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente,

assinando-o na presença das duas testemunhas abaixo, em 04 exemplares de
igual teor, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta
comercial do Estado

Pedreiras (MA), 08 de dezembro de 2004

0 i

ISNARD MIRANDA SANTOS

s.z

.€z -ú//yij:-

í.y: 2

CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHÃES JUNIOR

. ^ :.h. )jíh/VtP?
ASTOR GOMES DOS SANTOS*MAGALHAES NETO

sz /}

<

TESTEMUNHAS
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Cl 1 263 241-SSP-MA
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EDlífeE57f§ÍLVA BEZERRA
CPF-728 052 003-06

C I 24209294-2- SSP-MA
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N° 02 PARA
REATIVAÇÃO E ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME
EMPRESARIAL DE “IC COMPUTADORES LTDA”.CNPJ.05.981.195/0001-11

Pelo presente instrumento particular, CARLOS ALBERTO DA PAZ
MAGALHAES JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, natural da cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, nascido em 18/05/1983,
comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 124075699-0, expedida pela
Gerência de Estado de Justiça Segurança Pública e Cidadania do Estado do Maranhão,
em 13/12/2002, e do CPF n“ 657.285.303-97, residente e domiciliado na cidade de
Pedreiras, Estado do Maranhão, à Rua dos Jasmins n° 19 - Conjimto Primavera, CEP-
65725-000, e ASTOR GOMES DOS SANTOS MAGALHAES NETO, brasileiro,
casado, Comerciante, natural de Pedreiras, Estado do Maranhão, nascido em
11/08/1984, portador da Carteira de Identidade n“123196599-9, expedida pela
Gerencia de Estado de Justiça Segurança Pública e Cidadania do Estado do
Maranhão, e do CPF n° 956.290.503-97, residente e domiciliado na cidade de
Pedreiras, Estado do Maranhão, à Rua Joaquim Feitosa n°. 210 - Mutirão, CEP -

65725-000, por este e na melhor forma de direito, em consonâncias com o que
determina o art. 2.031 do Código Civil, únicos sócios componentes da sociedade
empresaria limitada sob o nome empresarial de “ IC COMPUTADORES LTDA.”,
sediada na cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, à Rua Miguel Ata, n° 47-
Centro- CEP-65725-000, CNPJ 05.981.195/0001-11, com contrato de constituição

registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n° 21200552993,
fazendo uso do que permite o §3° do art. Respectivamente resolvem, alterar o contrato
social como a segui se contrata:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Por força da presente alteração contratual o endereço
da empresa que era Rua Miguel Ata, n° 47- Centro- Pedreiras, Estado do Maranhão
CEP 65725-000, passa a ser, à Praça Gonçalo Barros, n° 252 - Centro, na cidade
de Presidente Dutra, Estado do Maranhão - CEP-65760-000;

CLAÚSULA SEGUNDA- O sócio , ASTOR GOMES DOS SANTOS
MAGALHAES, retira-se da sociedade vendendo e transferindo a totalidade de sua

participação no capital social da empresa, representado por 200 (duzentas ) Quotas no
valor de R$10,00(dez reais) cada uma totalizando R$2.000,00(dois mil reais), para o
sócio CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR, dando à sociedade

e ao único sócio integrante da sociedade, plena, geral e irrevogável quitação dos seus
haveres e direitos na sociedade correspondentes a parte ora transformada, nada mais
tendo a reclamar em juízo ou fora dele.
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DE N° 02- PARACONTINUAÇÃO ALTERAÇÃO CONTRATUAL
REATIVAÇÃO E ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME
EMPRESARIAL DE “IC COMPUTADORES LTDA”.CNPJ.05.981.195/0001-11

CLAUSULA TERCEIRA- O objeto social desta sociedade, e a exploração
por conta própria do ramo de, 4754-7/01-Comercio varejista de moveis; 3314-
7/09- Manutenção e reparação de maquinas de escrever, calcular e de outros
equipamentos não-eletrônicos para escritório; 4751-2/01- Comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4753-9/00-
Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo; 9511-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; 9521-5/00 - Reparação e manutenção de
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domésticos:

CLÁUSULA QUARTA- O capital social da sociedade que era de R$4.000,00(quatro
mil reais), passa a ser de R$110.000,00 (cento e dez mil reais), com um aumento de
R$101.000,00 (cento e dez mil reais), integralizado pelo socio em moeda corrente do
pais:

VALOR R$PARTICIPAÇAOSOCIO

110.000,00100%CARLOS ALBERTO DA PAZ

MAGALHAES JUNIOR

110.000,00100%TOTAL

CLÁUSULA QUINTA- A administração da sociedade e a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial será exercida por CARLOS ALBERTO DA PAZ
MAGALHAES JUNIOR, que se incumbirá de todas as operações da sociedade com
os mais amplos poderes na gestão dos negócios sociais, podendo, individualmente
praticar todos os atos, transações e operações necessárias à realização dos objetivos
sociais, tais como, abertura e encerramento de contas bancarias, emissão de chegues,

de endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, assinaturas deemissão

contrato de empréstimos bancários e todos e quaisquer atos necessários para a
concessão dos objetivos sociais, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações que seja em favor de terceiros, bem como

alienar bens imóveis da sociedade, ( artigos 997,VI; 1.013; 1.015; 1.061 eonerar ou

1.064, CC/2002).
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CONTINUAÇÃO ALTERAÇAO CONTRATUAL DE N° 02- PARA

REATIVAÇÃO E ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME
EMPRESARIAL DE ‘1C COMPUTADORES LTDA”.CNPX05.981.195/0001-11

CLÁUSULA SEXTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública ou a propriedade.

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA PARA EIRELI:

CLÁUSULA SÉTIMA- Fica transformada esta sociedade empresaria Limitada em

EIRELI, sob 0 nome empresarial de “M J MOVEIS E ELETROS EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA- O capital da empresa transformada passa a constituir o
capital da EIRELI

Para tanto, firma nesta data, a solicitação do seu ato constitutivo,
mediante cláusulas.

ATO CONSTITUTIVO
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE “M J

MOVEISE ELETROSEIRELP. CNPJ.OS.981.195/0001-11.

CLÁUSULA PRIMEIRA- A presente empresa individual de responsabilidade
limitada girará sob o nome Empresarial de M J MOVEIS E ELETROS EIRELI

CLÁUSULA SEGUNDA- A empresa tem sede, na cidade de Presidente Dutra,
Estado do Maranhão, à Praça Gonçalo Barros, 252, - CEP-65760-000, podendo a
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras de
pendências em qualquer ponto do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA- O objeto social desta sociedade, será a exploração
por conta própria do ramo de: 4754-7/01- Comercio varejista de moveis; 3314-
7/09- Manutenção e reparação de maquinas de escrever, calcular e de outros
equipamentos não-eletrônicos para escritório; 4751-2/01- Comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4753-9/00-
Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo; 9511-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; 9521-5/00 - Reparação e manutenção de
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domésticos:

CLÁUSULA QUARTA- O prazo de duração da empresa será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - O capital e de R$110.000,00 (cento e dez mil reais),
proveniente da empresa “IC COMPUTADORES LTDA” já integrahzado em

moeda corrente do pais.

CLÁUSULA SEXTA- A empresa será administrada por seu titular o Sr. CARLOS
ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR, a quem caberá a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa, poderes da administração;
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CONTINUÂCAO DO ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE “M J
MOVEIS E ELETROS EIRELI^\ CNPJ.05.98L195/00Q1-1L

CLÁUSULA SÉTIMA- O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31

de dezembro de cada será elaborado inventario balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLÁUSULA NONA- A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do
capital integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Por verdade, assina o presente instrumento, e que será levado a registro perante ao
Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Pedreiras (MA), 19 de julho de 2021.

CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR

ASTOR GOMES DOS SANTOS MAGALHAES NETO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M J MOVEIS E ELETROS EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASS1NANTE{S)

NomeCPF/CNPJ

CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR65728530397

ASTOR GOMES DOS SANTOS MAGALHAES NETO95629050397
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CZRTIFZCO O REGISTRO EK 23/07/2021 09:07 SOB N° 21600202205.

PROTOCOLO: 210B70699 DE 22/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105308526. CHFJ DA SEDE: 05981195000111 .

HIRE: 21600202205. COU EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/07/2021.

H J MOVEIS E ELETROS EIRELIJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SBCRETÁRIA-GZRAL

www.einpresafacll.iBa.gov.br

96 Impresso, fica sujelco à comprovação de

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento. autenticidade nos respectivos portais.
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ALTERAÇÃO N” 01E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:
M J MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ: 05.981.195/0001-11

Carlos Alberto da Paz Magalhaes Junior, brasileiro, nascido em 18/05/1983, em Pedreiras -

MA, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF n® 657.285.303-97 e
RG n“ 124075699-0 SESP/MA expedida em 16/08/2021, residente e domiciliado à Rua dos Jasmins, 19,

Conjunto Primavera, Pedreiras - MA, CEP 65.725-000.

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada: M J MOVEIS E ELETROS

LTDA, com sede na Praça Gonçalo Barros, 252, Centro, Presidente Dutra-MA, CEP 65.760-000, com

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão em 11/11/2003 sob Nire

n® 21600202205 e inscrita no CNPJ sob o n® 05.981.195/0001-11, resolve alterar e consolidar o Contrato

Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

Fica alterada a cláusula primeira do contrato de constituição que passará a ter a seguinte redação: A
denominação social M J MOVEIS E ELETROS LTDA. E a nova denominação social assumirá o ativo
e o passivo da antecessora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ENDEREÇO

A empresa que antes tinha como endereço a Praça Gonçalo Barros, 252, Centro, Presidente Dutra-MA,
CEP 65.760-000, passa a ter como sede e domicilio a Travessa Getulio Vargas, 183, Centro, Presidente
Dutra-MA., CEP: 65.760-00.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante

as condições e cláusulas seguintes:

M J MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ: 05.981.195/0001-11

Carlos Alberto da Paz Magalhaes Junior, brasileiro, nascido em 18/05/1983, em Pedreiras -

MA, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF n® 657.285.303-97 e
RG n° 124075699-0 SESP/MA expedida em 16/08/2021, residente e domiciliado à Rua dos Jasmins, 19,
Conjunto Primavera, Pedreiras - MA, CEP 65.725-000.

Na condição de único sócio da Sociedade Empresária Limitada: M J MOVEIS E ELETROS
LTDA, com sede na Travessa Getulio Vargas, 183, Centro, Presidente Dutra-MA., CEP: 65.760-000, com

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão em 11/11/2003 sob
Nire n® 21600202205 e inscrita no CNPJ sob o n® 05.981.195/0001- 11, resolve consolidaro Contrato Social

da Sociedade Empresária Limitada, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente Sociedade Empresária Limitada, girará sob o nome empresarial de M J MOVEIS E
ELETROS LTDA, com sede e domicilio na Travessa Getulio Vargas, 183, Centro, Presidente Dutra-MA.,
CEP: 65.760-000, inscrita no CNPJ sob n® 05.981.195/0001-11.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de 110.000,00 (Cento e dez mil) cotas à R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando assim
R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país,
(podendo abranger quaisquer espécies de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária) (Art. 980-A), da
seguinte forma.
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ALTERAÇÃO N** 01E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:
M J MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ: 05.981.195/0001-11

VALOR R$OUANT. COTAS %SOCIO

Carlos Alberto da Paz Magalhaes Junior
TOTAL

110.000 110.000,00 100

110.000,00 100110.000

CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO SOCIAL

O objetivo social é:

Atividade Principal:

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

Atividades Secundarias:

3314-7/09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-
eletrônicos para escritório
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por Carlos Alberto da Paz Magalhaes Junior, a quem caberá,
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Sociedade Empresária
Limitada. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo
regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do

balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se

encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta Sociedade
Empresaria Limitada, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - DA ABERTURA DE FILIAL

À Sociedade Empresária Limitada poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra
dependência, mediante alteração do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CLÁUSULA NONA - DO FALECIMENTO DO TITULAR
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ALTERAÇÃO N® 01E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:

M J MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ: 05.981.195/0001-11

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Presidente Dutra-MA., 09 de fevereiro de 2023

Carlos Alberto da Paz Magalhaes Junior
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M J MOVEIS E ELETROS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

65728530397 CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR

CERTIPICO O RZGISTRO EM 09/02/2023 15:57 SOB N® 20230192700.

PROTOCOLO: 230192700 DE 09/02/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 123018S4743. CMPJ DA SEDE: 05981195000111 .

NIE<E: 21600202205. CC»4 EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2023.
H J MOVEIS E ELETROS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÃRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

impresso, fica sujeito â comprovação ae sua autenticidade

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validâde deste docvunencor respectivos portais.
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

CNPJ: 05.981.195/0001-11

M J MOVEIS E ELETROS LTDA

CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR, Brasileiro, Casado, Comunhão Parcial, nascido em 18/05/1983, Empresário, número do

documento 657.285.303-97, residente e domiciliado no(a): RUA DOS JASMINS 19, CONJUNTO PRIMAVERA, A Pedreiras - MA. CEP 65725-000

(art. 997,1, CC).

Sócio da sociedade limitada M J MOVEIS E ELETROS LTDA, sediada na TRAVESSA GETULIO VARGAS, n« 183, CENTRO, CEP: 65760-000,

Presidente Dutra - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n“ 05.981.195/0001-11 resolve alterar seu contrato sob

seguintes ciausulas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 997, II, CC)
Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, QD.A LT.15 PARQ.CALHAU,

N® 15, OLHO D' AGUA, CEP: 65065-180, São Luís - MA.

as

CLAUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social.

Presidente Dutra - MA, 15 de Maio de 2024

CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M J MOVEIS E ELETROS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

65728530397 CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO 04 15/05/2024 12:34 SOB K° 20240S56156.

PROTOCOLO: 240656156 DE 15/05/2024.

CÓDIGO DB VERIFICAÇ&O: 12406632644. CHPJ DA SEDE: 05981195000111 .

HIRE; 21600202205. CO» EFEITOS DO REGISTRO EH: 15/05/2024.
H J KOVEIS E ELETROS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

mrw.ençresaCacll.raa.gov.br

A validade deste documento, ae Impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

CNPJ: 05.981.195/0001-11

M J MOVEfS E ELETROS LTDA

CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR , Brasileiro, Casado, Comunhão Parcial, nascido em 18/05/1983, Empresário, número do
documento 657.285.303-97, residente e domiciliado no{a): RUA DOS JASMINS 19, CONJUNTO PRIMAVERA, A Pedreiras - MA. CEP 65725-000
(art, 997,1, CC),

Sócio da sociedade limitada M J MOVEIS E ELETROS LTDA , sediada na TRAVESSA GETULIO VARGAS, n« 183, CENTRO, CEP: 65760-000,
Presidente Dutra - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n® 05.981.195/0001-11 resolve alterar seu contrato sob as

seguintes clausulas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 997, li, CC)
Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, QD.A LT15 PARQ.CALHAU
N® 15, OLHO D' AGUA. CEP: 65065-180, São Luís ● MA.

CLAUSULA ii: DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração oo contrato social.

Presidente Dutra - MA, 15 de Maio de 2024

CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que 0 ato da empresa M J MOVEIS E ELETROS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

65728530397 CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2024 12:34 SOB N“ 20240656156.

PROTOCOLO: 240656156 DE 15/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406832644. CMPJ DA SEDE: 05981195000111 .

KIBE: 21600202205. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/05/2024.
H J MOVEIS E ELETROS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

secretArio-geral

ww. eoçresafacll. ma. gov. bc

se Impresso, fica sujeico â comj)rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

k validade deste documento.
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★ USUARIO: 65728530397

DATA: 15/05/2024

HORA: 15:55

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
Secretaria da Fazenda I

INSC. ESTADUAL: 12.716.060-4

RAZAo SOCIAL: M J MOVEIS E ELETROS LTOA

ÚLTIMA ALTERAÇAO: 15/05/2024

SrrUAÇAO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA; NãO

SrrUAÇAO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPRCNPJ: 05,981.195/0001-11

RAZAo SOCIAL: M J MOVEIS E ELETROS LTDA

NIRE: 21600202205

INiCIO DE ATIVIDADES: 23/07/2021

AGÊNCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. NFE: ~

CORREIO ELETRONICO: EDINALBA@H0TMAIL.COM

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPfTAL SOCIAL: 110.000,00

UFRE: 46 - UFResAO LUlS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: -

ÁREA UTILIZADA: 80

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65065-180

ENDEREÇO AVE DOS HOLANDESES CONS HILTON RODRIGUES
COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 15

BAIRRO: OLHO D&AiPOS; AGUA

ESTADO: MACIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (99)9811-17281
CEP CAIXA POSTAL: -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO AVE DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES,
COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 15

BAIRRO; OLHO D&apos; AGUA
ESTADO; MACIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (99)9811-17281

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX:

CNAE - ATIVIDADES ECONOMICAS

CÓDIGO DESCRIÇAOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS1 4754701

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO-

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

2 4751201

3 9521500

4 9511800

5 3314709

6 4753900

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZAO SOCIALCNN/CPF TIPO DE RELAÇAO

65728530397 CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR 101 - SÓCIO

65728530397 CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR 205-ADMINISTRADOR

71669655334 HELIO DE ALMEIDA ROCHA 3 - CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS

] DATA REVOGAÇÃO
TIPO DATA INCLUSÃO iDoc. ccmcEssAo I EFEITO

Nao existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INiCIO DATA FIM SITUAÇÃO
ICMS 01/01/2022 Ativo

NF-e 02/08/2021 Ativo

EFD 23/07/2021 Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATA INICIO I SITUAÇÃODATA FIM

Não existem IncenUvos/Reglmes Especiais para essa Inscrição

'ALOfePtSiííiaWííWA Página 1 de 1
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA

Eu, CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR - 657.285.303-97, representante legal da empresa M J
MOVEIS E ELETROS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob n° 05.981.195/0001-11 INFORMO que efetuei a Solicitação
de Credenciamento no site da PREFEITURA DE SÃO LUÍS e SOLICITO autorização para permitir o acesso às
informações de interesse exciusivo da pessoa jurídica mencionada abaixo:

DECLARO ter ciência que a Senha Eletrônica da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) é intransferível
e que representa a assinatura eletrônica da pessoa jurídica.

ASSUMO total responsabilidade decorrente do uso indevido da NFS-e.

RAZÃO SOCIAL: M J MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ/MF: 05.981.195/0001-11

Nome Responsável: CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR

CPF: 657.285.303-97

Declaramos que a última alteração contratual ocorrida foi em I I

SAO LUIS, 21 de Maio de 2024
CARLOS ALBERTO DA PAZ

MAGALHAES JUNIOR;65728S30397

Asilnado 4c forma digital por ÚUUOS ALBERTO DA PAZ
MAGALHAES JUM0MS7ZSS90307

Dadai:2S]«.05J1 0BJ7JI .43 00'

Assinatura do(a) representante legal

Nome: CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR

CPF: 657.285.303-97

CNPJ: 05.981.195/0001-11 - Protocolo: 921198439

A SOLICITAÇAO de CREDENCIAMENTO DA NFSe deverá ser entregue na Prefeitura de Sâo Luis.
Apresentar documento original do outorgante com fotografia para possibilitar a conferência da assinatura pelo sen/idor responsável.

Para os casos em que o signatário desta Solicitação de Credenciamento for procurador, é obrigatório anexar a procuração do interessado, autorizando o procurador
a representá-lo neste ato, e documento original do outorgante com fotografia, para possibilitar a conferência da assinatura pelo servidor responsável.

Favor anexar cópia simples e originais, para conferência, dos seguintes documentos:
a) protocolo de solicitação de credenciamento para acesso ao Sistema NFS-e;
b) via original do CPF. do Documento de Identificação do representante legal, dos atos constitutivos da pessoa jurfdica e suas alterações;
c) Via original ou cópia autêntica da procuração pública ou particular com firma reconhecida, acompanhada da via original do CPF e de Documento de Identificação
do outorgado;

Esta solicitação terá validade de 30 (trinta) dias a partir de sua emissão.

PROTOCOLO DE SOLICITAÇAO DE CREDENCiAMENTO DE EMPRESA

Razão: M J MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ: 05.981.195/0001-11 Recebido em / /

Assinatura e carimbo do funcionário

Declaro que as informações relativas as atividades informadas sâo realizadas pela empresa e se encontram em conformidade com
a Legislação Municipal. Sendo passível de fiscalização e punições por parte do Fisco.

I
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA

ANEXO

Relação das atividades informadas na solicitação de credenciamento

PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO: 921198439

Razão Social: M J MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ/MF: 05.981.195/0001 -11

Nome Responsável Legal: CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR

CPF: 657.285.303-97

CNAE Descrição

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

Serviço

NAO

NAO

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS SIM

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS SIM

4754-7/01-00

4751-2/01-00

9511-8/00-00

9521-5/00-00

3314-7/09-00

4753-9/00-00

MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS DE ESCREVER. CALCULAR E SIM

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E NAO



Firefox
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚhERO DE INSCRIÇÃO
05.981.195/0001-11

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

11/11/2003

NOI« EMPRESARIAL

M J MOVEIS E ELETROS LTDA

TtnjLO DO ESTABELECII^eNTO (NO^E DE FANTASl/^ PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATTVIOADE ECONÔMiCAPRINCIPAl.

47.54-7-01 ● Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS ^			

33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos
escritório

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

para

CÓDIGO EOESCRIÇAO DANATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, QD.A
LT.15 PARQ.CALHAU

NÚ^ERO COMPLEMENTO

15

CEP BAIRRO/DISTRUO

OLHO D' AGUA
MUNICiPIO

SAO LU IS
UF

65.065-180
MA

ENDEREÇO ELETTÍÔNICO

ELETROMOVEISJL@BOL.COM.BR
TELEFONE

(99) 3642-2451

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SfTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA srru AÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SmJAÇÃO CADASTRAL

SmJAÇAO ESPECIAL DATADASITUAÇAo ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/05/2024 às 13:11:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro -- Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Pajge;\vww.cmpedreíras.ma.gov.b r-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n“ 2504002/2024,
Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Pedreiras/MA, em 24 de maio de 2024.

Francisca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 003/2024 - GP

Agente de Contratação



t MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M J MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 05.981.195/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a‘d’do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:54:44 do dia 21/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/11/2024.

Código de controle da certidão: FBEO.FC06.2C70.4F1F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M J MOVEIS E ELETROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.981.195/0001-11

Certidão n°: 35413107/2024

Expedição: 21/05/2024, às 10:55:58

Validade: 17/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M J MOVEIS E ELETROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.981.195/0001-11, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

^Uh

Dúvidas « augç st.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão; 064257/24 Data da 20/02/2024 10:16:47

Inscrição Estadual: 127160604

Razão Social: M J MOVEIS E ELETROS LTDA

Endereço:

Telefone:

CP F/CN PJ: 05981195000111

AVE DOS HOLANDESES CONS HILTON RODRIGUES QD A LT 15 PARQ CALHAU

(99)981117281 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTiDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/05/2024 10:56:45
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 013024/24 Data da 20/02/2024 10:17:11

Inscrição Estadual: 127160604

Razão Social: M J MOVEIS E ELETROS LTDA

^ Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 05981195000111

AVE DOS HOLANDESES CONS HILTON RODRIGUES QD A LT 15 PARQ CALHAU,

{99)981117281 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa

nome do sujeito passivo acima identificado.

em

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item ''Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/05/2024 10:57:07



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N* 111 - CENTRO

CNPJ; 06184253000149
.'C-.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada J L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS E ELETROS,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000002229

J L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS E ELETROS

ELETROMOVEIS

Inscrição Municipal: 000002229
Contribuinte: CPF/CNPJ: 01662989000161

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

435 Complem:

CENTRO

PEDREIRAS - MA

CEP: 65725000

Data de Abertura: 17/02/1997 Data de Encerramento: 0

Comércio varejista de móveis, Obras de terraplenagem. Comércio varejista de mercadorias
em geral, com predominância de produtos alimentícios ● minimercados, mercearias e
armazéns, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

Atividade:

Atividadefs) CNAE

Obras de terraplenagem

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimeroados, mercearias e

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comércio varejista de móveis

Comércio varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Transporte rodoviário de produtos perigosas

Transporte rodoviário de mudanças

Cperador de transporte muilimodal - OTM

RÍ[®íl§lff e manutençãS^^^^fí^ífiíllletroeletrèfMS^^i
Número/Controle da Certidão:

peif éstico Usuário: LUÍS
uso

7ACEF7AAA84CB27B



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N® 111 - CENTRO

CNPJ; 06184253000149

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada J L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS E ELETROS,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade;

000002229

J L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS E ELETROS

ELETROMOVEIS

Insc. Municipal: 000002229

CPF/CNPJ: 01662989000161

,435 Complem:

CEP: 65725000CENTRO

PEDREIRAS - MA

Data de Abertura: 17/02/1997

Comércio varejista de móveis, Obras de terraplanagem, Comércio varejista de mercadorias

—Atlvldade{s) CNAE			

Obras de terraplenagem

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ■ minimercados, mercearias e

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Comércio varejista especidizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comércio varejista de móveis

Comércio varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáiios

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Transporte rodoviário de produtos perigosos

Transporte rodoviário de mudanças

Cperador de transporte multimodal - CTM

Reparação e manutenção de equipamentos eletroelelrônicos de uso pessoa! e doméstico

Validade:

Número/Controle da Certidão: 8F90BDC769C91BAB

Emissão: 28/02/2024 09:42:07 28/05/2024 Usuário: LUIS



CERTIFICADO

102024009214145t

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

certidAo negativa

Número da Certidão; 00008786622024

Validade: 18/09/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAI. RF.TATTVO A PESSOA

JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR PfVTDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DAPESSOAJDRâHCA

CNIÍ: 05.981.195/0001-11 Inscriçgo Mtmlcipal: 3682452840

Razão Sodal: Mj moveis e eletros ltda

ATIVIDADE ECONÔMICAHQNCffAL

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

. ENDEREÇODELOCAlgACAO

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, QPA LT.15 PARaCALHAU

Número: 15 Complemento:

Bairro: olho D&apos; AGUA

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65065180

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de maln de 2024 às 11:01, sob
autenticidade nBF36^5À7B2AlB9832C66B8B776DAC4E.

código deo

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https;//stm.semfaz.saoluis.ma.gQv.br/validacaocertidao.

'NÃO E vAuDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'



)
22/05/2024, 11:45 Consulta Regularidade do Empregador

^mprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

05.981.195/0001-11

M J MOVEIS E ELETROS LTDA

AV DOS HOLANDESES 15 A / OLHO D'AGUA / SAO LUIS / MA / 65065-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/05/2024 a 11/06/2024

Certificação Número: 2024051305281337624844

Informação obtida em 22/05/2024 11:45:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr8gador.Jsf 1/1
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cmpedreíras.ma.aov.br -

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DA PROPOSTA

Junto aos autos do Processo Administrativo rf 2504002/2024, Proposta

de Preços.

Pedreiras/MA, em 24 de maio de 2024.

Francisca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 003/2024-GP

Agente de Contratação



TE 0 Avenida dos Holandeses, ns 15-A-Olho D'Agua
SâoLuis-MA CEP; 65065-180

CNPJ: 05.981.195/0001-11

Celular: (99) 98111-7281

MANUTENGÃÕÍm nÕteÍÕÕks E COMPu™ores e-maíl; mimoveiseietros@gmai l.com

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 010/2024

ANEXO II

PROPOSTA

À

Câmara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática e

acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a

dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
AVISO.

1. Proponente:
Razão Social: M. J. MOVEIS E ELETROS LTDA.

CNPJ: 05.981.195/0001-11

Endereço: Av dos Holandeses, 15^ - Olho D'agua São Luis-Ma CEP: 65065-180

E-mail: mjmoveiseletros@gmail.com
Telefone: (99) 98111-7281

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome; CARLOS ALBERTO DA PAZ MAGALHAES JUNIOR

Cédula de identidade/órgão emissor; 124.075.699-0/SSP-MA
CPF: 657.285.303-97

Cargo/Função; SICIO / ADMINISTRADOR

E-mail: juniomt@hotmaiI.com

(DDD) Telefone: (99) 98111-7281

3. Proposta de Preços: R$ 2.539,00 (dois mil quinhentos e trinta e nove reais)



Avenida dos Holandeses, ns 15-A - Olho D'Agua
São Luís-MA CEP: 65065-180

CNPJ: 05.981.195/0001-11

Celular: (99) 98111-7281

MANUTENGÃG EM IMOTEBÜOKS E GOMPIÍtÃDORES e-mail; mímoveíseletros Oemail.com

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

C

VALOR

UNIX.

VALOR

TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT

MONITOR COM TAMANHO DA TELA: 19,5"
CONECTOR DE ENTRADA: VOLTAGEM DE
ENTRADA AC 100 - 240 V

FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50 - 60 HZ
ENTRADA PARA AUSCULTADORES 3.5 MM

ENTRADA DE MICROFONE: SIM

COM INCLINACAO: SIM

NOTEBOOK VISION C-14 INTEL CELERON

4GB RAM, I4.I”, PESO I,4KG, ITENS
INCLUSOS: NOTEBOOK, ADAPTADOR CA
COM CABO PADRÃO

(CARREGADOR), GUIA RÁPIDO E
CERTIFICADO DE GARANTIA.

01 UN R$ 679,001 R$ 679,00

02 UN I RS 1.690,00 RS 1.690,00INMETRO

MOCHILA P/NOTEBOOK 15,6 MC-40GY
CINZA

MATERIAL:

- POLIÉSTER

- TECIDO OXFORD 2 lOD

- RESISTENTE A UMIDADE ERESPINGOS
DE ÁGUA

- RESISTENTE A POEIRA

03 UN 1 RS 170,00 R$ 170,00

4. Prazo de validade da proposta: 60 dias

5. Dados Bancários:

BANCO: NU Pagamentos S.A.(0260); AGÊNCIA: 0001; CONTA: 84414871-3

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados

moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
Dispensa.

em

SAO LUIS(MA), 23 de MAIO de 2024

Assinado de forma digital por M J
MOVEIS E ELETROS

LTDA:05981195000111

Dados: 2024.05.23 16:40:46 -03'00'

M J MOVEIS E ELETROS

LTDA:05981195000111
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page. w\vw.cmpedreiras.ma.gov.b r- E-mail:
caniaramunicipalDedreiras20l7@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 2504002/2024

Dispensa de Licitação n“ 010/2024

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
teriais de informática e acessórios de interesse da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA.

ma-

Fundamentação Legal:

Alt. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 de

29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinquenta e no

ve mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Justifica-se para a contratação direta de uma empresa especializada fornecimento de materiais
de informática e acessórios, conforme estabelecido no inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licitações
n“ 14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dispensa de licitação para contratações que envolvam
valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), valor
atualizado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, no caso de outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: As demandas da Câmara Municipal de Pedreiras para fornecimento de materi
ais de informática e acessórios e imprescindíveis para a manutenção das atividades cotidianas. A

tratação direta, respaldada pelo inciso 11 do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, proporciona agili
dade na prestação de serviços, evitando qualquer descontinuidade no atendimento às necessidades da

instituição.

con-

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo do limite

estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para
a efetivação do contrato de prestação de serviços.

Economia de Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimização dos
recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realização de
so licitatório formal, como publicações em diários oficiais, deslocamentos e demais despesas inerentes.

um proces-
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Rukv.ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge.-www.cmpedreiras.ma.gov.br - E-mail:

camaramünicípalpedreíras2017@gmai].coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação: A empresa M J MÓVEIS E ELETROS LIDA,
devidamente inscrita no CNPJ sob o número 05.981.195/0001-11, que apresentou todos os documen

tos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa, demonstrando sua capacidade legal, técnica e finan
ceira para executar o objeto do contrato. Essa conformidade com os critérios estabelecidos

legalidade e a legitimidade da contratação.
assegura a

Justificativa de preço:

A empresa M J MÓVEIS E ELETROS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o número

05.981.195/0001-11, apresentou a proposta mais vantajosa, no valor de R$ 2.539,00 (dois mil qui
nhentos e trinta e nove reais), considerando não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade
dos serviços, a conformidade e a capacidade de atendimento da empresa selecionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que apresentar
a proposta mais vantajosa para o fornecimento de gêneros alimentícios, considerando o disposto
inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

no

Pedreiras (MA), 27 de maio de 2024.

Marcrô Fr^jterg irllfui
Presid^te da

ilva

íâjnkra Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pojge.-www.cmpedreiras.ma.aov-br- E-mail:

camaramunicipalr)edreiras20l7@{2'mai!.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 2504002/2024

Dispensa de Licitação n° 010/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n® 010/2024

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n® 14.133/2021, ante a

Dispensa de Licitação n° 010/2024, que tem por objeto Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, bem

como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo

epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021
processo acima identificado em favor da empresa empresa M J MÓVEIS E ELETROS
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 05.981.195/0001- 11, pelo valor de
R$ 2.539,00 (dois mil quinhentos e trinta e nove reais).

em

, o

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Pedreiras - MA, 03 de junho de 2024

\

Mareio Fn

President^^
»ai^ Furfá<Jíi..e Silva
Câmara Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmpedreiras.ma.aov.br - E-maÍl:

camaramunicipalpedreiras2017@amail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara

Municipal, convoca a empresa M J MÓVEIS E ELETROS LTDA, devidamente inscrita

no CNPJ sob 0 número 05.981.195/0001-11, para assinatura do contrato da Dispensa de
Licitação n° 010/2024.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em
dia com as obrigações fiscais:

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos — nos com apreço.

^PedreirâS_^MA, 05 de junho de 2024.
/ L

cafi âa
Presidente aa

e

r I o e Silva

^âhiara Municipal

RECEBIDO EM / /2024.

V?-

6^

M. J. MOVEIS E ELTROS LTDA

CNPJ: 05.981.195/0001-11



Comunicação de Resultado da Dispensa
010/2024

câmara de Pedreiras <contato@cmpedreiras.ma.gov.br>
M J MOVEIS E ELETROS INFORMÁTICA

<mjmoveiseletros@gmail.com>

06/06/2024 08:44

Assunto:

De

Para;

Data

● 24 - ato convocatorio.pdf (~115 KB)
● 25 - Contrato.pdf (~263 KB)
● 27 - Ordem de Serviço.pdf (^115 kB)

cumprimentando-ocordiaimente,informamosque a empresa M. J. MOVEIS E ELTROS LTDA, inscrita no CNPJ sob
n° 05.981.195/0001-11, com sede na Avenida dos Hoiandeses/Cons.H íiton Rodrigues, Qd.Alt.15 - Parq.Caihau -
São Luis -MA, CEP: 65.065-180, foi deciarada vencedora da Dispensa 010/2024.

O objeto da referida dispensa é a fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Em anexo, enviamos o Contrato Administrativo n° 013/2024, ato convocatório e a ordem de fornecimento para sua
apreciação e providências necessárias.

Atenclosamente,

Márcio Francigard Furtado e Siiva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

Câmara Municipal de Pedreiras

Fone: (99) 98454-3804
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2504002/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 013/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA

PEDREIRAS/MA E A EMPRESA M. J.

MOVEIS E ELTROS LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA,
inscrito no CNPJ sob o n® 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n°
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa M. J.
MOVEIS E ELTROS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 05.981.195/0001-11 , com sede na

Avenida dos Holandeses/Cons.Hilton Rodrigues, Qd.Alt.I5 - Parq.Calhau - São Luis -
MA, CEP. 65.065-180, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sr. Carlos Alberto da Paz Magalhaes Junior, portador do CPF n® 657.285.303-97, na
qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
N® 006/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 010/2024, formalizado
autos do Processo Administrativo n° 2504002/2024, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
N°I4.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO
1.1. Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA., de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

MUNICIPAL DE

nos

PARAGRAFO UNICO: fornecer

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,
contratação, dentro do prazo de entrega estabelecido.

materiais, nos locais determinados pelo
os serviços objeto da presente

os

.CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS MATERIAIS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada

qualidade dos serviços prestados. ^
rantirá a
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato,
a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 2.539,00 (dois mil
quinhentos e trinta e nove reais).

VALOR

UNIX.

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE QUANT.

MONITOR COM TAMANHO DA

TELA: 19,5"

CONECTOR DE ENTRADA:
VOLTAGEM DE ENTRADA AC 100 -
240 V

FREQUÊNCIA DE ENTRADA AC 50
-60 HZ

ENTRADA

AUSCULTADORES 3.5 MM

ENTRADA DE MICROFONE: SIM

COM INCLINACAO: SIM	
NOTEBOOK VISION C-14 INTEL

CELERON 4GB RAM, I4.I”, PESO
1,4KG, ITENS INCLUSOS:

NOTEBOOK, ADAPTADOR CA

COM CABO PADRÃO INMETRO

(CARREGADOR), GUIA RÁPIDO E
CERTIFICADO DE GARANTIA

01 UNIDADE 01 679,00 679,00

PARA

02 UNIDADE 01 1.690,00 1.690,00

MOCHILA P/ NOTEBOOK 15,6 MC-
40GY CINZA

MATERIAL:

- POLIÉSTER

-TECIDO OXFORD 2 lOD

- RESISTENTE A UMIDADE E

RESPINGOS DE ÁGUA
- RESISTENTE A POEIRA

03 UNIDADE 01 170,00 170,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatóamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante cjmsulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
2021. /<r\/

14.133, de
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PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta

aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.

nao

ou

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,
desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

V

EM = I X N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga. /
I índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = (6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta

bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

● Banco: NU Pagamentos S.A.(0260)
● Agência: 0001
● Conta-corrente: 84414871-3

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme
abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente

contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 07 (sete) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei
Federal if 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se
encerrara após a liquidação da despesa.

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, qujé
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou sep^rejudicial/a

A\ Página4 deÍÍ2
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saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

nos casos e

PARAGRAFO QUINTO:
disposições do Contrato;

Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe
às penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato

previstos na Lei n°14.133/2021;

nos casos

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que
estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ao fmal o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO:

insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:

produto entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:

eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do

imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da

fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências

de imperfeições, falhas ou irregularidades, fíxando-Ihe prazo para corrigiy jefeitos
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos. /r\rv

Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar

Recusar com a devida justificativa qualquer

Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
mau uso ou operação

01
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Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO;

conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

Executar os serviços, objeto do contrato, em

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a
execução dos serviços;

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o
lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE. L

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada^jj^autoria
Página 6 (
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qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor

correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Tenno de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o
fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a,
Contratada que:
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PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência. V^ITS/ /
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● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo
décimo quarto poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e

IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n“ 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO; As multas devidas e/ou prejuízos causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do/
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida.

Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. í\X\~\ y í/
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PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
0 valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1°
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conl^ímie prevê Oj
art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

/
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PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na
Lei n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

DO ACOMPANHAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei

n° 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da
execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de

comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem
decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado

cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

nos

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal

n° 14.133/21, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípio?
gerais de direito. ^ /
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 05 de junho de 2024.

^rd Fuhadcrc Silva
[{ Câi^ara Municipal de Pedreiras
CONTRATANTE

areio

Presi'

M. J. MOVEIS E ELTROS LTDA

CNPJ: 05.981.195/0001-11

CONTRATADA

c
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2504002/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2024
EXTRATO DE CONTRATO N" 013/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 010/2024, OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras — MA, VALOR TOTAL: R$ 2.539,00 (dois mii quinhentos e trinta e nove
reais).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMlCA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

Câmara Municipal

PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,
pela CONTRATANTE e a Empresa M. J. MOVEIS E ELTROS LTDA, CNPJ:

05.981.195/0001-1 1, com sede na Avenida dos Holandeses/Cons.Hilton Rodrigues,
Qd.Alt.l5 - Parq.Calhau - São Luis -MA, CEP: 65.065-180, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Carlos Alberto da Paz Magalhaes Junior,
CPF rf 657.285.303-97, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 05 de junho
de 2024.

Pedreiras - MA, 05 de Junho de 2024.
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A EMPRESA

M. J. MOVEIS E ELTROS LTDA

CNPJ: 05.981.195/0001-11

ENDEREÇO: Avenida dos Holandeses/Cons.Hilton Rodrigues, Qd.Alt.l5 -
Parq.Calhau
CIDADE: São Luis - MA

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024

CONTRATO 013/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
informática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, objeto
do Processo Administrativo n° 2504002/2024, Dispensa de Licitação n° 010/2024,
conforme itens e quantidades apresentados na proposta de preços da empresa supra.

Pedreiras - MA, 05 de junho de 2024.

Mareio Fraaci;

Presidente^ Çâmata Municipal
rtWo e Silva

RECEBIDOEM / /2024.

M. J. MOVEIS E ELTRO

CNPJ: 05.981.195/0001-11

SLTDA
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çainaramunicipalpedrpiras2017@pmnii mm

CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 013/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo rf 2504002/2024
proveniente da Dispensa de Licitação 010/2024 e contrato administrativo 013/2024,
que tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de materiais de in

formática e acessórios de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, DECLA
RO para os devidos fins, conforme dispõe a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, de
signo 0 fiscal o servidor, Francisco Evandro Aquino de Lima, conforme Portaria
036/2023.

N'

Pedreiras/MA, 05 de junho de 2024.

Fiscal do Contrato

Portaria N° 036/2023

Mai^o Fránd

Presidente da CâiiaaFa IVÍunicipal
kado/4 Silva

w
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

010/2024

1° 009/2024, que tem por objeto
fomecimento de gêneros

Dispensa cie Licitação
Contratação cie empresa para

alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
- MA, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federa!

14.133'2021, bem como com base no Parecer Jurídico c na

documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA,
face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o
processo acima identificado em favor da empresa R SILVA DE
OLIVEIRA COMERCIO, inscriüi no CNPJ pelo n”
4Ü.330.6CÜ/CIÜÜ1-55, pelo valor de RS 25.064,00 (vinte c cinco
mil sessenta c quatio reais). Sendo assim, autorizo a realização da

EMPENHO,

Pedreiras

EXTRATO DE CONTRATO N" 010/2024. DISPENSA DE
LICITAÇÃO N” 007/2024. OBJETO: Contratação de empresa
especializada em prestação de seiviços de implantação, locação e
operacioiializaçào de sistema de folha de pagamento para

necessidacies da Câmara Municipal deatendimento das

Pedreiras/MA, VALOR TOTAL: RS 8.400,00 (oito mil e
quatrocentos reais). ÓRGÃO: Oi Poder Legislativo, UNIDADE

■ ■ Câmara Municipal.
Manut. e

Administrativas,

Outros

DESPESA e detemiinamlo

consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Pedreiras
03 de junho de 2024. Mareio Francigard Furtado - :
Presidente da Cámai-a Municipal.

respectivo 0101ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001. 2001

Atividades

- MA.

c Silva
dasFuncionamento

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA:
serviços de terceiros de pessoa Jurídica. FONTE: 0100000000.
PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr, Mareio
Francigard Furtado e Silva, pela CONTRALANTE e a empresa
ÍZAI.AS DELFns'0 DOS SANTOS - ME. Endereço: .A\. Ana

09 I agoa Corporate, pavimento 5, fll, sala 508, Ponta
65.077-300 CNPJ:

3.3.90.39.00

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

009/2024

Jansen,n

dLAreia

26.529,188/0001-53, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pela senhora Francisca Ramilla Cutrim
Veras, portador do CPF sob o n° 613.947.783-25. DATA DA
ASSINATURA: 24 de maio de 2024. Pedreiras - MA, 24 de maio
de 2024. Mareio Francigard Furtado e Silva

São Luís/MA CEP

EXTRAIO DE CONTRATO N" 009/2024. DISPENSA DE
LICITAÇÃO N
empresa especializada em prestação de serviços de annazenametuo
de mídia eletrônica de documentos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, VALOR OTT.AL: R$
14.250.00 {.qualüi-ze mil, duzentos e cinquenta reais), ÓRGÃO: 01
Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -

Municipal. PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.
2001 - Manut. c Funcionamento das Atividades Administrativas,
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00
ser\'içus de terceiros de pessoa Jurídica, FONTE: 0100000000.
PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, pela CONTRATANTE e a empresa A

ME, inscrita no CNPJ pelo n'

006/2024. OBJETO: Contratação de uma

- Presidente da

Câmara Municipal.

Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - DISPENSA DE LICITAÇÃO:

011/2024

üiitro.s

Processo Administrativo n'’ 2005001/2024. Dispensa de Licitação
n" 011/2024. TERMO DE RATIFICAÇÃO. Dispensa de
Licitação n" 011/2024. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei n
Dispensa de Licitação n° 011/2024, que tem por objeto
Contratação de uma empresa para aquisição dc materiais de
expediente e consumo diversos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras — MA. com fulcro no art. 75.
inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no
Parecer Jm-idico e na documentação constante do Processo
epígrafe, RATIFICA, face ao
da Lei 14,133/2021, o processo acima identificado em favor da
empresa R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO, inscrita no CNPJ
pelon'’ 40.330.660,0001-55,pelovalorde RS 26.966.00(vintee
seis mil. novecentos e sessenta e seis reais). Sendo assim, autorizo
a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.
Pedreiras - MA. 05 de junho de 2024. Mareio Francigard Furtado
e Silva - Presidente da Câmara Municipal.

AMARO F DA SILVA -

14.769.245/0001-92, localizada na Rua Inglaterra n'' 243, Q013 -
Itaperi - CEP: 60.714-150, Fortalcza/CE, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr, Francisco
William Vieira de /Vidrade.

065.642.103-70. DATA DA ASSINATUR.A: 20 de março de
2024. Pedreiras - MA. 20 de março de 2024. Mareio Francigard
Furtado e Silva - Presidente da Câmara Municipal.

14.133/2021, ante a

inscrito no CPF pelo lí

em

di.sposto no art. 72, Parágrafo únicoCÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

LICITAÇÕES - DISPENSA DE LICITAÇÃO:
010/2024

Processo Administrativo n-” 2504002/2024. Dispensa de Licitação
n’ 010/2024. TERMO DE RATIFICAÇ.ÃO. Dispensa dc
Licitação n" 010/2024, A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, no

de suas atribuições legais, e tendo em vista que foiam
cumpridas todas as fonnalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a
Dispensa de Licitação n° 010/2024, que tem por objeto
Contratação de empresa para fomecimento de materiais dc
informática e acessórios de interesse da C-âmara Municipal dc
Pedreiras - MA, com fulcro no art. 75. inciso II, da Lei Federal
14.133,2021. bem como com base no Parecer Jurídico e na

documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA,
face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o
processo acima identificado em favor da empresa M J MOVEIS E
FTE fROS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o número
05.081.195/0001-11, pelo valor de RS 2.539,00 (dois mil

nove reais) . Sendo assim, autorizo a

uso

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

011/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 011/2024. DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 008/2024. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para locação de sofivvare dc Contabilidade,
Licitação, Pauiinònio, Almoxarifado e publicaçàu/liuspedagem de
dados para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, VALOR TOTAL: RS 20.113.52 (vinte mil. cento e
treze reais e cinquenta e dois centavos) . ÓRGÃO; 01 Poder
legislativo UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara
Municipal.PROJETOÚATIVIDADE: 01.122.0001.2001 -Manut.
c Funcionamento das Atividades Administrativas.

quinhentos e trinta c
alizaçào da DESPESA e detenninando o respectivo EMPENHO,

TERMO DE CONTRATO. Pedreiras - MA,
e Silva

rc

consequentemente o
03 de junho de 2024. Mareio Francigard Furtado
Presidente da Câmara Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO N“ 013/2024. DISPENSA DE
LICITAÇÃO N“ 010/2024. OBJETO; Conü-ataçâo de empresa

foniecimento de materiais de informática e acessórios de
- MA, VALOR

TOTAL: RS 2.539.00 (dois mil quinhentos e trinta e nove reais) ,
ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0101 - Câmara Municipal, PROJETO/ATIVIDADE: 01 03! 0001
1,001 - Modernização da Câmara Municipal. CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA: 4.4,90.52,00 Equipamentos e

pennanentc. FONTE: 1500000000. PARTES: Câmara Municipal,
representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado c Silva, pela
CONTRATANTE e a Empresa M. J. MOVEIS E ELTROS
LTDA, CNPJ: 05.9X1.195/0001-11, com sede na Avenida dos
Holandeses/Cons.Hilton Rodrigues, Qd.Alt.l5 - Parq. Calhau —
São Luís -MA, CEP: 65.065-180, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Carlos Alberto
da Paz Magalhaes Junior, CPF
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de
2024. Pedreiras - MA. 05 de junho de 2024. Mareio Francigard
Furtado e Silva - Presidente da Câmara Municipal.

OutrosCLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00
serviços de terceiros de pessoa Jurídica. FONTE: 0100000000.
PARTES: Câmaiu Municipal, representada pela Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, pela CONTRATANIE e a ASP -

Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda, localizada a
Rua Lauro Maia. 1120 - Daino: Fátima - Forlaleza-Ceará - CEP:
60,055-210 CNPJ: 02.288.268/0001 -04, doravante denominada
CONTR.ATADA, neste alo representada pela Sr. Luciano Peixoto
Guedes, portador do CPF sob o n° 358.499.243 -53. DATA DA
ASSIN.^TURA: 03 dc junho de 2024. Pedreiras - MA, 03 de
junho dc 2024. Mareio Fraticigard Furtado c Silva
Câmara Municipal.

para

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras

material

- Presidente da

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

LICITAÇÕES - DISPENSA DE LICITAÇÃO:
012^2024

657.285.303 -97, pela

Processo Administrativo n° 2005002/2024. Dispensa de Licitação
(f 012/2024. TERMO DE RATIFICAÇÃO. Dispensa de
Licitação n“ 012/2024. A Câmara Municipal de 1’cdreiraS' M A. no

de suas atribuições legais, e tendo em \ista que foram
cumprida.s todas as formalidades da Lei ii" 14.133/2021, ance a
Dispensa de Licitação n° 012/2024, que tem por objeto a
Contratação de uma empresa para aquisição dc materiais de
limpeza e con.sumo divensos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, cora fulcro no art. 75.
inciso II. da Lei Federal 14.133/2021. bem como com base no
Parecer Juridico e na documentação constante do Processo cm

epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art, 72, Parágrafo imico
da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da

R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO, inscrita no CNPJ

uso

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
014/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 014/2024. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 011/2024. OBJETO: Conüalaçào de uma
empresa para aquisição de materiais de expediente c consumo
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal dc
Pedreiras - MA. VALOR TOTAL: _R$ 26.966,00 (vinte e seis mil,
novecentos e sessenta c seis reais). ÓRG.ÃO: 01 Poder Legislativo,
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001. 2001

Funcionamento

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo, FONTE: 0100000000. PARTES: Câmara Municipal,
presentada pela Sr. Mareio francigard Furtado e Silva, pela

CONTRATANTE e a R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO,

localizada na Rua Principal. 118 - Bairro: Ai-eia, - Pedreiras/MA
CEP - 65.725-000, inscrita no CNPJ: 40.330.660.0001 -55,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

pela Sra. Rairaunda Silva dc Oliveira, poitador do CPF sob o n°
529.912.023-00, DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de
2024. Pedreiras

Furtado e Silva - Presidente da Câmara Municipal.

empresa

pelo ir’ 40.330.660.^0001 -55. pelo valor de R$ 25.519,00 (vinte e
cinco mil, quinhentos e dezenove reais). Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO,
consequentemente o TERMO DE CONTRAI O. Pedreira.s — MA,
II de junho de 2024. Mareio Francigard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Câmara Municipal.
- Manut. e

Administrativas,Atividadesdas

re

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
012/2024 MA, 05 de junho de 2024. Mareio Francigard

EXTRATO DE CONTRATO N" 012/2024. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N® 009/2024. OBJETO; Contratação de empresa
fomeciraenlo dc gêneros alimentícios para atender aspara o

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. VALOR
TOTAL: RS 25.064,00 (vinte e cinco mil, sessenta e quatro reais).
ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0101

01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades
ECONOMICA;

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
01 S/2024

PROJETO/ATIVIDADE:Câmara Municipal.
EXTRATO DE CONTRATO N“ 015/2024. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N® 012/2024. OBJETO: Contratação de uma
empresa para aquisição de materiais dc limpeza e consumo
divei-sos para atender as necessidades da Câmara Municipal de

MA. VALOR TOTAL: R$ 25.519,00 (vinte c cinco

CLASSlFlCAÇAOAdministrativas.

3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE: 0100000000.

PARFES; Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, pela CONTRATANTE e a R SILVA
DE OLIVEIRA COMERCIO, localizada na Rua Principal, 118 -

Pedreiras/MA CHP - 65.725-000, inscrita no

Pedreiras

mil, qumhentos e dezenove reais). ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo,
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 - Câmara Municipal,
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0ÜÜ1. 2001

Bairro: Areia,

CNPJ:

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Raimunda Silva
de Oliveira, portador do CPF sob o n°
DA ASSINATURA: 05 de juiilio de 2024. Pedreiras - MA. 05 de
junho de 2024. Mareio Francigard Furtado c Silva - Pre.sidentc da
Câmara Municipal.

- Manut. e

Administrativas.
denominadadoravante40..330.660.0001-55,

AtividadesdasFuncionamento

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3,3.90.30.00 - Material dc
Consumo, FONTE: OIOÜÜOOOOO. PARTES; Câmara Municipal,
representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, pela
CONTRATANTE e a R SILVA DE OLIVEIRA COMERCIO,

localizada na Rua Principal, 118 - Bairro; Ajeia. - Pedreiras/MA
65.725-000, inscrita no CNPJ: 40.330.660.0001 -55,

529.912.023-00. DATA

CEP

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

pela Sra. Raimunda Silva de Oliveira, portador do CPF sob o n°
529.912,023-00. DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de

2024. Pedreiras -MA, 12 de junho de 2024. Mareio Francigard

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
013/2024
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